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PROJETO DE LEI NQ 1.654, DE 1983 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Dispõe sobre a criação e extinção de cargos na 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região e dá outras providências. 

(As COMISS~ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SER 

VIÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS) 

• • • • • • • • ••• . ' ., e ... 



, 

A-

JUSTIÇA DO TRABALHO 
-. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAQ 

A N E X O I I I 

prWJ ETO DE LE I 

I'W • N N 

Dispoe sobre a cr.açao e extinçao de cargos na 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Reg i~o e d~ outras provid~ncias. 

, 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nac i ona I decreta' e eu sane i ono a se -

gu i nte Le i : 
/ ,o'} 

Art. Iº - S~~ criados, no Quadro Permanente de' 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Re-
... 

gional do Trabalho da Terceira Regiao , 

os seguintes cargos: 
, , 

I - No Grupo Atividades de Apoio Judiciario,cQ 

digo TRT-3-AJ-020, 124 (cento e vinte e quatro)de 

(quarenta e um) de Oficia l 

, 
Tecnico Judici 

, . 
ar.o, TRT-3-AJ-021; 41 de Just i ça Av~ 

liador, TRT-3-AJ-022; 172 (cento e setenta e dois) de Auxi liar ' 

Judici~rio, TRT-3-AJ-023; 22 (vinte e dois) de Agente de Segura~ 

ça Judici~ria, TRT-3-AJ-024; e 94 (noventa e quatro) de Atenden-
, 

te Judiciario, TRT-3-AJ-025. 

I I - No Grupo Outras Atividades de Nfvel Superi 

or, c~digo TRT-3-NS-900, 2 (dois) de M~dico, TPT-3-NS-901; 2 ' 

(dois) de Psic~1090, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odont~logo, TRT-3-

NS-909i I(um) de Engenheiro, TRT-3-NS-916; 5 (cinco) de T~cnico' 

de Administraç;o, TRT-3-NS-923; 2 (dois) de Contadol',TRT-3-NS ' 

924; e 2 (dois) de Assistente Social, TAl'F f } j 

III - lO Grupo Outras Atividades de Nfvel M~dio, 

c~digo TRT-3-NM-IOOO, 2 (dois) de Auxi liar de Enfermagem, TRT -3 

NM-IOOI , 3(t~~s) de T~cnico de Contabi I idade,TRT-3-NM-1042; e 4' 

(quatro) de Telefonista, TRT-3-NM-1044. 
, . 

IV - No Grupo Artesanato, cod.go TRT-3-Art-700, 

2 (dois) de Artffice de Mec~nica, TRT-3-Art T /02i 2 (dois) de Ar­

tffice de Eletricidade e Comunicaç~es, TRT-3-Art-/03; 3(tr~s) de 

1 
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Artffice de Carpintaria e Marcenaria, TRT-3-Art- 704; 2 (dois) de 

Artffice de Artes Gr~ficas, TRT-3-Art-706; e 4 (quatro) de Auxi­

I iar de Artffice, TRT-3-Art- 709. 

\ ., 
, . 
unlco - Os cargos a que se refere este artigo se-

,.. 
rao escalonados pelas classes das respectivas Categorias Funcio-

nais, de acordo com a 
,.. , 

lotaçao fixada, observados os criterios le 

gais e regulamentares vigentes. 

or-l.5 

Art.2 Q - Ficam extintos 75 (setenta e cinco) , 

cargos de Dati I~grafo-c~digo TRT-3-' 

SA-802 e 33 (trinta e tr;s) de Agen-
, 

te de Portaria-codigo TRT-3-TP-1202, 
" a partir da classe inicial e a medi-

da que forem vagando. 

ui 1 Gnico - O preenchimento de 75 ( s etenta e cin 

) , , 
co cargos de Auxi liar Judiciario-co-

digo TRT-3-AJ-023 e de 33 (trinta e' 

tr;s) cargos de Atendente 
, 

Judiciario 
, . 

codlgo TRT-3-AJ-025,entre os criados 

pelo artigo anterior,fica vinculado' 

~ extinç;o dos cargos de Dati I~grafo 

TRT-3-SA-802 e de Agente de Portaria 

TRT-3-TP-1202,respectivamente. 

Art. 3Q - A escala de vencimentos e as respec -

, J. l 

'" tivas referencias dos cargos de Ofi -

cial de Justiça-Aval iador dos Quadros 

de Pessoal das Secretarias dos Tribu-
... 

nais Regionais do Trabalho serao as ' 

constantes do anexo II I do Decreto-Lei 

nQ 1902,de 22 de de zembro de 1981, e 

Decreto-Lei nQ 2004, de 06 de janeiro 

de 1983, 

ta te i • 
, 

na forma do anexo unico a es 

Art. 4º - Poder~o ser aproveitados em cargos ' 
/ \ 
C criados por esta Lei os servidores PQ 

blicos que estiverem prestando servi­

ço ao Tribunal Regional do Trabalho' 

l 
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... , , 
da Terceira Regiao a epoca da v i -

,., 
gencia desta Lei , conforme regula -

N 

mentaçao a ser exped i da pelo Pleno 

do Tribunal . 

Ar.t.5º - As despesas decor r entes da aplica -
... N , 

çao desta Le i cor r e r ao a conta das 
,., , . 

dotaçoes orçamentarlas do Tr i bu -

nal Reg i onal do Tr abalho da Terce i 
N 

ra Reg iao. 

Art . 6º - Esta Lei entrar~ em vi gor na data de 
N 

sua pub l icaçao , revogadas as d i sposl 
... , 

çoes em cont r a ri o. 

6ras i l i a , 

DF-loS 
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A N E X O Ü N I C O 

Art. 3Q 

Categoria Funcional 
, . 

codlgo classes 

Ofic ial de Justiça-Ava l iador AJ-022 Especial 

C 

8 

A 

OF-loS 

,. 
referencias 

22 a 25 

17 a 21 

12 a 16 

O 7 ali 
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A N E X O IV 

PROCESSOS SOLUCIONADOS PELO TRIBUNAL-Perfodo 1975/1982 

(Dados extrafdos a partir dos Relat~rios Anuais-

Fonte D.S.E.E.E.) 

ANO: 

1974 

1975 

1976 

19,7 

19i8 

1919 

1980 

198 I 

1982 

NQ de Processos: 

3.359 

3.513 

3.715 

4.519 

4.282 

4.272 

5. 167 

5.433 

6. 147 

RECLAMAÇÕES SOLUCIO~ADAS PELAS JUNTAS DE CONCILIAÇ~O E 

JULGAMENTO - Perfodo 1975/1982. 
{ , 

(Dados extraldos a partir dos Relatorios Anuais -

Fonte D.S.E.E.E.) 

ANO : NQ de "" Reclamaçoes solucionadas: 

1974 22.864 
19'75 26. 189 

1976 30.666 

1977 36.453 
1978 36.490 
1979 49.810 

1980 6 1.472 
198 I 64.369 
1982 64./47 

Nos totais acima, n~o foram consideradas as estatfsticas 

das Juntas de Conci 1 iaç;o e Julgamento de Brasil ia-DF, , 
'" , 

Goiania e Anapol is-GO,tendo em vista que as mesmas,por ' 
A "" força de Lei,passaram a integrar a 10ª Regiao. 
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,.. 
nrcve , 
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1 " 
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Tcrcei-
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, 
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, 
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, , 
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dc 
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, 
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, , . 
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110 llve cn '. r" I · .', C " I ',o 

') t' ex'c" • 

'ia 

l • 1 '- li 

, , 
\ cenco e oitcn·c .. 1 c ' )i'- 'v)r cen.;o • 

(I C> co .... e c' I" ") ) ti-' ~,..... II -
.1c 

orO('C3 ;os 'u I,...,~' 10- '-'e lo Trj YJn 11, 
.. J....J I 

c 1 I • 
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, . 
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.' t;;,.-

. ..., 
"' /' I I 1 ~<. ('> I , lo VC., que n ,que I c 

, 
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, I . 
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, . 
')crlc.) l,)'; 

, 
e ver '-'oJe, 

, ..., 
,J·cr~o"'" .Iolt, c O.i'" , 
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• 

, 
\' I ~ 

di" lei n'" I) de seco', bro ele I t· ,,,"", ~ " ), i11 ,",C- c.-+-e "<.1" -~ , 

cs~e~ j : i ~-:ilcnto, 
.. 

1:--

que, I . ' U I""~, 'e I 0 .:; ;'0 vc I,., 1'- SC 

..., 
;J 1 an cC' Çuo Jc 1 ~ 

> • 

. o I <-
t ' I 
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, 
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i r:.'Lrr j c i en!.; lo H) .... ..1 C rc : I I 
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-- -----, 

'" \10 5e po'ieri~l, COrl efeito, ieixar de levur em cont<J que 

o iJumer.to de -rec I,ln~<, 'oes, 
~ 

Il lad S, 'Je proce ,,50S e de Junto:'> inst 

c;eju, o super di'1en c ionamento das ativi iades-fim gerc, inevitavel 

mente, re~lexos de enorl .. e mont,,1 nus atividades-meio. .-")<10 e I es de 

tomanho magnituk, que muitas ve-es fu-em com que umiJ pequen':l es-

, '" 
truturd tenn,-, que ':H~r 'Je.,dobr(~J 1 em v lri ,15 outr <;, ndo comport<lJ)-

, 
do o sinplc'" 'Jc-rescimo de for~a de tr bulho. \ssim, pnr exemplo, 

m~qu i nd aJ'D i n i 5tr..lt i va-rlC' i Q dest i u:lu u supr i r un conj unto 'ie uni 

daJ2s 10Culi::;::tU"S em um ... , detcrr:linJck cidade seill .. pe e mostr,l 
. 
Incu 

'" , 
paz de cumprir d~3 me."mas utriDui'i0e3 pard um mesmo nu·"cro Je unl-

I oeu I i dtHJes iiversus. • . I 
>,.1 I S COl,lP e.xo s se tor-

'" , . 
nam, ent,lo, os ref lexos quando, lleoa1 lh 550, se dcrescent<l o dU-

mento de ullidaJes. 

Deve-se ac re s cer, adema i s , c omo 3- '" r'" 10 <l justifici:r o dW"ento 

lo 

Tribun I \e~ionul do Tr"h '" 
.e~ I c'O e a ( Iter, 

, 
p Ir 1 recurso'') u t r,l ve I c i ic projetos de 

gres'>o i' uC i on,," pe lo Exce le nt r se:; i mo )enho r Pres i den te cb '('f'~Ld i -
, 

Cd, o que uer<lrd Jumento suh<.,tunc-ia I de servi ço"', de ve= que td is 

provi Jêncius aceler'lr~o consideruvelmente .. 1 tr,l"~1ÍtuÇ"'o dos proce.::! 

sos, t.lIlto no lmhito 10 Tribunll, qU':lnto no J.s Junbs de Conciliu 

'" ~ao e Julgdmento. 

Finalnrnte, encontra-se em estullos finiJis 110 
, 

:ini:+eri 

du lusti~i) rrojeto ~ie 
, 

lei uurnent" ndo o numero de J unt ~ Je Conc i-

. '" ( 
Ilu~co e Julgcmento em tOlo o pc IS e redi ension 1 ndo , jUI' is~i-

~ão .ias uturlis existentes ... citu lo estudo prevê <l ct'iol~~o ~c q I;! 

rent<l c trê, (4 1 ) Juntas para u Terceira ",\.'" t \e91 10 - que em ltU 1 Imen 

te 35 J un ... ·"s -
, . 

lem ~e deFerIr o jurisdicionaRlento de tOlo o E~tl-

do de r,lin<.ls ~er;:)is; compet-êncid delas. 
, 

Isso c.lcarret," r) uma comp I~ 

tu c complexo alter '" ,'0 em todoS ,15 .:ltiviJades dest:e Trihun( I, ·w~ 

vocundo UÍl1c procundu mu i'ln ~,1 ,je tojos os procc j inento~) u't i I i -,'dos ' 

pelds unidn"ir>s-mr>io ~,1ra o ;:1tf!ndin nto du ., nccessi kdes d'1t.' Ilni io-

d ",. 
e3-1"I01. 

Procurou--e, ~inntro 10 Tribunul, 'prlmorur o~ 
, 

os scrv i dores lis onfvei~ :"'., 1"<1 que a j 
, 

insuFiciente forçd Jc trü-

, . ' . 
bü lho, c1tr~vc·' le CUI'~,OS, enc-ontpos, .~If11o)O~ 10., e gru:)o<, de c,;tu io ' 

e aperfeiçoc.lmento, p ,Jesse 
A 

lefic-ienei<.1 upont .. l j~l. ToJ<lvid, 
. 

;Jpt' I t' 1 

se oS citadas provi iênci<.1" re'3ult.)r~1.n em um i'lUlI1ento Jn qlhllidale I 

não de i Xl.lr<.1I.1 de, em conseqaênC'i.l, Jerf,r proporcionul (lumento rfl 
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produtivid~Je e, nntura Imente, do servl~os, num cfrculo vicioso 
, 

i narredavc I. 

'da se considerou, para ~ 1n ' l ise ià~ ltuais e futur~s 

neces;:; i dados 1e pOSSOi) I, o momento 
, . ,.. 

RO~lo-econ~~ico que atrrvC5S~ 
~ 

o pnl"; e os seus re:~lexos na Justi~a do Tr.balho, d ve - q lIe C' I e " 

se inteJr"m nu~ contexto ~3is amplo. 
, 

~ e do pleno conhecimento de 

todos os 6rJdo"" que ..icverão dn, I i s r o presente ped id..., que, hoje, 

a Justi ~él do Trdu lho ~ , mui t o ;TI c.l I ') ."10 que n o p a ~ · .. n j o , 
, 

I, pc I a c; ol v i as levante de ndC"' 1 on 

resul/:ar i, 5IJu·~lere atu),~;;O, inFluindo no universo psiCO-..,O- ' 

-cial du n :. O. 

1 -Jistribuiçao de Càroos dentro .Je :;rll-que b "ge 

pOS Je ~+ivi~aJes e ' las respectivas C~teooriaR Funcionais, buscou 
... , 

se u .::Ie(' .., - 1'-1 • 1'> reais necesc:;i ~("dcs, levando-se em COntel t,mto o 
"" , 

1e <ltribui ,oe'3 onde "'e encontr2 deFicitlrio o qU:l iro conJunt;o d 

pessoa I, qU:lnto ll5 dificuldu les fin,wceir"'s da atuo I conjuntur •. 

Jentro Jesta linha de r acioc f nio, o anteprojeto 
,.. 

PC' ve , 
, 

a I em d.: de 
. ,.. 

as qUe) 1 S vel1 ltendenJo lOS r CI~TOS Jas necess i dudes !Ds na 1 S, 

, "" 
serviços inerentes a este or,ao. 

In,ldc':1uadas foram considere 1 ... 15 clS C"te(Ori~lS Funcion,'i'; . ~ 

... . . 
prlrtelra, de , ua nto 

. "" 
~alxa remuneracac, "" n,lO perinite que se recrute pessonl 10 téldo 

• 
"" de conhec i mentos suf i c i entes para o desempenho da'" atr i hu i ;oe:5 I 

que I ' -no sao inerentps nentro ust i Cd , 

do um con',eciment0 verndcul'r 1'1 is compl"xo, 
, "" 

I ('1.1 de noçoe ~ de di 

reito e ~Je cxorcss~es • iur fdicds. TQnb~n' deve duxi li ar c dssistir 

no 1esenvo Ivimen;;o do, trilha lhos rc.' I i -,Jdos 901"' ocupantes 10 c~)r-

JOS de cate~ori,l 'wperior, o flue lev~ o oC'up:mtc -lo cur:Jo de ') .. lti 

Ic';y'cro d e 'cr'ccr ,-1S i.lt-rihui ,ÕC'3 de Ol'+-r c:; CdtC~Jori .. " Funcion li. ' 

(.ni.is propri 1meiltC.:1 io j,u,' j liur Julicj,~rio), vindo, u3sií~, L cn 

cont r' ) to·h 1 ;::ilosofi,. do "" Plano de ClilssiFic<ÇdO de Cil ~os Ins 

titu f do pela lei nº ~ .õt5. 
"" du Ü1 ,1 e soec i ,1 I i .. 1 ~,:1 o . , lo 

, ... 
or ..;00, Ü 

, 
,1 exercer, .:1le. d~., '. -' r -ICd (lemonstrou e5tt'I'em c Ic '> 
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Observaçoes Anexo I • • 

~~ Foram acrescentados 75 ca r gos da Categoria Funcional de 
• ' N" 

DatIlografo , os quais serao extintos a medida em que va 

garem. 

** Foram acrescentados 33 cargos da Categoria Funcional de 
... ... 

Agente de Portaria , os quais serao extintos a medida em 

que vagarem. 
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TST . 1.1.332 

I'ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

TRIBUNAL SUJOERI OR DO TRABALHO 

Senhor Diretor Geral, 

Tendo em vista o despacho exarado no rodapé do o­
fício TRT-GP-50/83, examinamos os documentos em anexo refe­

rentes a solicitação dirigida a este Tribunal, pelo Exm9 Sr. 

Juiz Presidente do E.Tribunal Regional do Trabalho da 3a. 

Região, objetivando a criação de cargos e extinção de outros 

no seu Quadro Permanente de Pessoal. 

Com a proposição, serão criados 491(Quatrocentos e 

noventa e um) cargos e, em contrapartida, extintos outros 

l08(Cento e oito), resultando num acréscimo real de 383 (Tr§ 

zentos e oitenta e três), amplamente justificado na exposi­

ção que acompanha. 

Conforme consta no Anexo 11, o acréscimo mensal de 

despesa decorrente, a preços de junho/83, será de Cr$. 

50.062.558,OO(Cinquenta milhões e sessenta e dois mil e qui­

nhentos e cinquenta e oito cruzeiros), correndo a conta do 

Orçamento daquele Regional, a ser oportunamente suplementa -

do. 

Em anexo, juntamos minuta de ofício a ser dirigido 

ao Exm9 Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, visando a 

tramitação legislativa do anteprojeto de lei, nos termos do 

Art.56 - in fine, combinado com o Art.115 - item 11, que es­

tabelecem: 

, 

"Art. 56 - A iniciativa das leis cabe a qualquer rran 

bro ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Se­

nado Federal, ao Presidente da República e aos Tri 

bunais Federais com jurisdição em todo o territô -

rio nacional."(grifamos) 

• • • 

"Art.115 - Compete ao Tribunais: 

I -

11 - organizar seus serviços auxiliares, provendo­

lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder L~ 

gislativo a criação ou a extinção de cargos e a fi 

xação dos respectivos vencimentos." 

A consideração de V.Sa. 

TST, em 29 de junho de 1983 

Diretor 
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OF.STST.DG.GP.N9128/83 Em, 2 Cf / 06 /8 3 . 
, 

Senhor Presidente: 

Nos termos da solicitação dirigida a 

este Tribunal, pelo Egrégio Tribunal Regional do Traba-

lho da 3a. Região e tendo em vista o disposto no Artigo 

56 - in fine - da Constituição Federal , encaminho a V.Exa.,em 

anexo, anteprojeto de lei que visa ~ criação e extinção de 

cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria da­

quela Corte. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos da 

mais elevada estima e distinta consideração. 

Vice-Presidente no 

exer lcio da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCILIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

RPR/ssc 

, - , 

--------------------------------------.................. .... 



TRT-GP-soj83 

'" 

Excelentfssimo 

Em 13 de junho de 1983 

cl~f. 
BRASlllA, J 3/ 0 6 /19 f J 

Vice­
da 

Senhor Minis 

........................ ~~L-
esidente no exercício 
residência do TST 

Tenho a honra de submeter a Vossa Excel~ncia 

a inclusa exposiçao de motivos e o respectivo anteprojeto de 

lei que cria e extingue cargos no Quadro de Pessoal deste Tri­

bunal e d~ outras provid~ncias. 
A A 

Sol icito a Vossa Excelencia se digne submete 
..... .,.., ,,.,,, 

-los a apreclaçao dos orgaos competentes, a fim de ser encaml-
'" nhado ao Congresso Nacional para a devida tramitaçao legislatl 

va. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-

sa Excel~ncia protestos da mais alta estima, consideraç~o e 

apreço. 

d?J9. ~Q ~~{J"--" 
-MA~OEL MENDES DE FREITAS 

Presidente do Tribunal Regional do 
'" Trabalho da Terceira Regiao 

... A 

A Sua Excelencia, o Sr. 
'" Ministro Carlos Coqueijo Torreao da Costa 

DD. Vice-Presidente, no exercicio da Presid~ncia do 
Tribunal Superior do Trabalho 

BRASfLl A - DF. ·C:? C r 
~ t2 -lo/rã 
~ 

~;;Zp ./ 
e:/.~~ ............ -----------------------------------=-
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 1 654, DE 1 983 

Dispõe sobre a criação e extinção 

de cargos na Secretaria do Tribu 

nal Regional do Trabalho da Ter­

celra Região e dá outras providên 

Clas. 

Autor: Tribunal Superior do Trabalho 

Relator: Deputado OTÁVIO CESÁRIO 

Com a presente iniciativa, o Tribunal Superior do Tra 

balho pretende a criação de diversos cargos no Quadro Permanente 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Ter 

ceira Região ao mesmo tempo em que vários outros são extintos. 

Outrossim, é estabelecido que "poderão ser aproveitados em car­

gos criados por esta Lei os servidores públicos que estiverem 

prestando serviço ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 

Região à época da vigência desta Lei, conforme regulamentação a 

ser expedida pelo Pleno do Tribunal" . 

A justificativa acentua que serão criados 491 cargos 

e extintos outros 108, resultando um acréscimo real de 383. Es 

se acréscimo é plenamente justificado para atender às reais 

cessidades daquela Corte de justiça. 

~ o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

ne 

Do ponto de vista constitucional cabe-nos examlnar a 

matéria sob quatro aspectos: competência legislativa da União, 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

poder de iniciativa, atribuição do Congresso Nacional e conformi 

dade com outros dispositivos da Lei Maior. 

Dispõe o Estatuto Básico que compete à União legislar 

sobre execução dos serviços federais ( art. 89 , XVII, "a" ). A 

Lei política reserva o poder de iniciativa exclusiva aos Tribu­

nais Federais com jurisdição em todo o território nacional ( arte 

56 combinado com o art. 115, 1 1 ). A atribuição de aprecIar a 

matéria é do Congresso Naciona l ( art. 43, caput ). 

Quanto à conformidade com as diretrizes fundamentais, 

o exame evidencia que nada existe que imcompatibilize o projeto 

com outros princípios constitucionais expressos. 

Quanto ao mérito, as medidas consubstanciadas neste 

Projeto de Lei atendem aos reclamos da Administração. Bem acen 

tuou a justificativa: 

" Procurou-se, dentro do Tribunal, aprImorar 
os métodos e os servidores disponíveis para que a já 
insuficiente força de trabalho, através de cursos, en 
contros, simpósios e grupos de estudo de aperfeiçoa~ 
mento, pudesse suprir a deficiência apontada. Toda­
via, se as citadas providências resultaram em um au 
mento da qualidade, não deixaram de, em conseqUência~ 
gerar proporcional aumento da produtividade e, natu­
ralmente, de serviços, num círculo vicioso inarredá 
vel." 

-Parece-me que o aumento de cargos solicitado e justo 

e deve ser atendido. 

A norma do art. 4 9 é que me parece deve ser alterada 

para, a exemplo de outras proposições examinadas por este 6rgão I, 
Técnico, ser adequada à diretriz básica do art. 108, § 29 , da yv; 
vigente Lei Maior. Não procede o pedido de supressão do concur 

so face à diminuição de ônus dos cofres públicos. 

GER 6.07 
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Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, . . 
Jur~ 

dicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

( com emenda) deste Projeto de Lei n 9 I 654/83. 

Sala da 

/t. 

Deputado OTÁVIO CESÁRIO 

- Relator -

-aprovaçao 

GER 6.07 
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EMENDA 

AO 

PROJETO DE LEI N9 1 654, DE 1 983 

Dê-se ao art. 49 do projeto esta redação: 

"Art. 49 . 

nente da 

Trabalho 

O preenchimento de cargos de pro 

vimento efetivo do Quadro Perma 

Secretaria do Tribunal Regional do 
-::I/. ? I ~ 

da ~ Região far-se-a de acordo 

com as normas legais e regulamentares esta 

belecidas para os demais Tribunais do Traba 

lho, observadas as dispoições do art. 108, 

§ 29 , da Constituição Federal." 

Sala da Comissão,~~321- ~ tft.k' --~ ~ 1<71) 

Deputado OTÁVIO CESÁRIO 

- Relator -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.654, DE 1983 

Dispõe sobre a criação e extinção de 
cargos na Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 3~ Região e dá 
outras providências. 

AUTOR: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

RELATOR: Deputado OTÁVIO CESÁRIO 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO NILSON GIBSON 

. - . O projeto de lei em estudo, origlnarlo do Tribu 

na l Superior do Trabalho, dispõe sobre a criação de cargos 

de provimento efetivo e cargos em comissão no Quadro Perma­

nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3~ 

Região. 

O Relator nesta Comissão de Constituição e Jus­

tiça, ilustre Deputado Otávio Cesário, analisando o projeto, 

concluiu favoravelmente a sua aprovação, reconhecendo-o de 

acordo com os preceitos constitucionais pertinentes, a or­

dem jurídica e a boa técnica legislativa. 

Não obstante, julgou o insigne Relator de bom 

alvitre apresentar emenda ao art. 29, com a finalidade de 

tornar explícita a norma consubstanciada no artigo 108, § 

29, da Constituição Federal. 

-A norma do § 29 do artigo 108 diz respeito a ad 

missão de servidores e criação de cargos pelos Tribunais Fe 

derais e Estaduais, Senado Federal, Câmara dos Deputados,A~ 

sembléias Legislativas Estaduais e Câmaras Municipais, esta 

belecendo os requisitos de concurso público e prévia crla­

ção dos cargos por lei aprovada pela maioria absoluta dos 

membros das casas legislativas competentes. 

GER 20.01.0050.5 
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Trata-se evidentemente de preceito da Lei Maior, 

cuja observância, inclusive, faz-se necessári~ ao próprio pro 

cesso de aprovação do presente projeto de lei, como de resto 

também são pertinentes ao assunto o caput e demais parágrafo s 

do artigo 108. 

Assim, a despeito de acatarmos o douto parecer 

do nobre Relator, no que tange à apreciação global do projeto, 

entendemos ser desnecessário e impróprio que do texto deste, 

ou de qualquer outro projeto de lei, conste explicitamente a 

obrigatoriedade do cumprimento de dispositivos constitucionais. 

Admiti-lo seria, afora quaisquer outras considerações, negar 

o princípio fundamental da hierarquia das leis. 

o nosso voto, em virtude do exposto, recomenda a 

rejelçao da emenda aposta ao art. 29, que consideramos ser re 

dundante, comprometendo destarte a boa técnica legislativa em 

que se encontra vazado o texto original do Projeto de Lei n9 

1.654, de 1983 , e rejeitamos a Emenda apresentada. 

Sala da Comissão, em 27 s tembro de 1983 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.654, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B" realizada hoje, opinou, contra o voto em separado do Depu 

tado Nilson Gibson, pela constitucionalidade, juridicidade, técni 

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, do proje 

to de Lei n9 1.654/83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Brabo de Carvalho e Leorne Belém - Vice-Presidentes, Ger 

son Peres, Valmor Giavarina, Gorgônio Neto, Djalma Bessa, Nilson 

Gibson, Jorge Arbage, Júlio Martins, Jorge Medauar, Osvaldo Melo, 

Raimundo Leite, Ernani Sátyro, Raymundo Asfóra, Arnaldo Maciel, 

Rondon Pacheco, Otávio Cesário, Egídio Ferreira Lima, IbsenPinhei 

ro, Amadeu Geara, Darcílio Ayres e João Gilberto. 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1983 

Deputad 
V i c"'e,"",_=-B-.h5" 

no exercício da Presidência 

~ 
Deputado OTÁVIO CESÁRIO 

Relator 

/jmb 

GE R 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

jjmb 
GER 20.01.0050.5 

PROJETO DE LEI N9 1.654, DE 1983 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 49 do projeto esta redação: 

Art. 49 - O preenchimento de cargos de provime n 

to efetivo do Quadro Permanente 

cretaria do Tribunal ~egional do Trabalho 

Região far-se-á de acordo com as normas legais e 

regulamentares estabelecidas para os demais Tri 

bunais do Trabalho, observadas as disposições do 

§ dJ tart. 108" 9 da Constituição Federal~ 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1983 

no exercício da Presidência 

Deputado OTÂVIO CESÂRIO 

Relator 
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COMISSÃO DE SERVICO PÚBLIcn 
--------------------~, -----------

R E L A T R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.654, DE 1983 

Dispõe sobre a criacão e ex­

tinção de cargos na Secretar~ do 

Tribunal Regional do Trabal~o da 

Terceira Região e dá outras pro 

vidências. 

AUT0R: Tribunal Sunerior do Tra­
balho 

RELATnR: Deputado RENATO vIANNA 

Através deste projeto de lei, o Tribunal Supe-

rior do Trabalho propõe a criação dos seguintes cargos no Qua 

dro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região: 

I - No Grupo - Atividades de Apoio Judiciário 

a) 124 de Técnico Judiciário; 

b) 41 de Oficial de Justica-Avaliador; 

c) 172 de Auxiliar Juéliciário; 

d) 22 de Agente de Segurança; e 
, 
f 

' f 

e) 94 de Atendente Judiciário. 

GER 6.07 
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11 - No Grupo-Outras Atividades de Nível Supe ­

rior: 

a) 2 de Médico 

b) 2 de Psicólogo 

c) 2 de Odontólogo 

d) 1 de Engenheiro 

e) 5 de 
~ . 

TecnlCO de Acl.ministracão 
o 

f) 2 de Contador e 

g) 2 de Assistente Social. 

111 - No Grupo-Outras Ati vi dac1.es de Nível Médio 

a) 2 de Auxiliar de Enfermagem 

b) 3 de Técnico de Contabilidade e 

c) 4 de Telefonista. 

IV - No Grupo-Artesanato 

a) 2 de Artífice de - . T'~ecanlca 

b) 2 de Artífice de Eletricidade e Comuni 
... 

cacoes 

c) 3 de Artífice de Carpintaria e T'1arcena 

ria 

d) 2 de Artífice de Artes Gráficas e 

e) 4 de Auxiliar de Artífice. 

Por outro lado, são extintos 75 cargos de Datiló 

grafo e 33 de Agente de Portaria, ficando o preenchimento de 

75 cargos de Auxiliar judiciário e 33 cargos de Atendente JU-

GER 6.07 
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dici&rio vinculado ã mencionada extinç~o. 

S~o estabelecidas normas para a escala de venci-

mentos e respectivas refer~ncias dos cargos de Oficial de Jus 

tiça-Avaliador bem como para o aproveitamento de servidores ' 

pÚblicos que estejam prestando serviço ao mencionado Tribunal 

Regional do Trabalho. 

As despesas decorrentes da aplicaç~o da lei cor-

rer~o ã conta das dotações orçamentárias próprias do Trib~. 

A douta Comiss~o de Consti tuiç~.o e Justiça, em 

reuni~o de sua Turma "B", opinou ~ela constitucionalidade, ju 

ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 

-çao, com emenda, do projeto , nos termos do Parecer oferecido 

pelo nobre deputado Otávio Cesário. 

• 1;'; o relatório . 

v O T O D O R E L A T O R 

Deve este nosso 6rg~o Técnico, face à norma do 

art. 28, § 17, do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao 

mérito da proposiç~o. 

o pro4eto cria 491 cargos e extingue outros 108, 

resultando um acréscimo real de 383 cargos, o que foi ampla--

Mod. 008 GER 6.07 
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mente justificado na Exposição que está acompanhando a propo-

sição. 

o pleito é justo e deve merecer a nossa aprova--

-çao. 'T' d . __ o aVla, tendo em vista precedentes adotados quando da 

tramitação de outros proietos relativos às Secretarias de ou-

tros Tribunais Regionais do Trabalho (em especial os de n9s. 

1208/83 e 1592/83), entendo ser plenamente desejável 0ue se 

dê, ao presente projeto de lei, a ~esma uniformização constan 

te dos que já foram submetidos ao crivo desta Comissão. 

A adequada estruturação do Tribunal atende aos 

ditames fixados pelo Plano de Classificação de Cargos, guarda 

similitude com a organização dos demais Tribunais Regionais ' 

do Trabalho e permitirá melhor prestação jurisdicional. Assim 

estará atendida a meta primordial do serviço pÚblico, ou se-

]a, prestar adequada assistência à comunidade em seus recla--

• mos e necessidades primordiais. 

-Face ao exposto, voto pela aprovaçao (com emen-

da) do Projeto de Lei n9 1.654/83, com adoção fere 

cida pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, 

D 

Mod. 008 GER 6.07 
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COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO . 

AO 

PROJETO DE LEI N9 1.654/83 

Dê-se ao parágrafo único do art. 19 do projeto 

esta redação: 

" Art. 19 - ... . .............................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único Os cargos de provimp.nto efe-

tivo, a que se refere 

artigo, serão escalonados pe l as classes 

respectivas Categorias Funcionais, por 

Presidência do Tribunal, observados os 

este 

das 

ato da 
. ~ 

crlte-

rios leg ais e regulamentares p e rtinentes ao Sis 

terna de Classificação de Cargos, vigente na á ­

rea do Poder Executivo". 

Sala da Comissão, 

D 

; 

GER 6.0 7 
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, 

COMISSAO DE SERViÇO PUBLICO 

PROJETO DE LEI Nº I .654 , DE 1983 

PARECER DA COMISSAO 

- , 
A Com i ssao de Serv i ço Pub I 1 co em reun 1 ao or-

, 

dinaria real izada ho j e, opinou, por unanimidade, favoravelmente, 

ao Projeto de Lei Nº 1.654, de 1983, com Emenda e adoça0 da E-

menda oferecida pela Comissao de Constituiçao e Justiça, nos ter 

mos do Parecer do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados Paes de 

Andrade Presidente, Francisco Erse e Jorge Leite - Vice-Pre 1-

dentes, Franc i sco Pinto, Gomes da S i I va, Myrthes Bev i I acqua, Mo­

zar i I do Cava I cant i e Renato V i anna. 

Sa I a da Com i ssao, em 10 de 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSAO DE SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.654 , DE 19 3 

-to esta redaçao: 

GER 20.01.0050.5 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

- " De-se ao paragrafo unlco do art. 1º do Proje-

II A r t. 1 º - ................................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, , 
Paragrafo unlco - Os cargos de provimento efe 

-tivo, a que se refere este artigo, serao esca 

lonados pelas classes das respectivas Catego­

rias Funcionais, por ato da Presid;ncia do 

Tribunal, observados os crit~rios legais e re 

gulamentares pertinentes ao Sistema de Classi 

ficaç~o de Cargos, 
, 

vigente na area do Poder' 

EXECUTIVO". 

Sala da Comissao, em 10 de nov 

De 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 1 654, DE 1983 

"Dispõe sobre a criação e extinção 

de cargos na Secretaria do Tribunal Re 

gional do Trabalho da Terceira Região 

e dá outras providências." 

Do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 

Relator: Deputado JOS~ CARLOS FAGUNDES 

O projeto de lei "sub examine", oriundo do Tri-

bunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 56 "in fine", 

da Constituição Federal, tem por objetivo a criação de cargos 

e a extinção de outros, no Quadro Permanente de Pessoal da Se­

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região. 

Com a proposição, serão criados 491 cargos e ex 

tintos outros 108, resultando num acréscimo real de 383. 

Esses cargos "serão escalonados pelas classes 

das respectivas Categorias Funcionais, de acordo com a lotação 

fixada, observados os critérios legais e regulamentares vigen-

tes". (Parágrafo único do art. 19.). 

Os cargos extintos -- 75 de Dati16grafo e 33 

de Agente de Portaria, ã. medida que forem vagando, serão preen-

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

chidos por 75 de"Auxiliar Judiciário"e 33 de"Atendente Judici - -

ário" . 

A escala de vencimentos e as respectivas refe­

rências dos cargos "Oficial de Justiça-Avaliador", dos Quadros 

de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais do Traba­

lho serão os constantes do Anexo III do Decreto-Lei n9 1 902/ 

81 e Decrete-Lei n9 2 004/83 (art. 39.). 

O art. 49 diz que"poderão ser aproveitados nos 

cargos criados os servidores públicos que estiverem prestando 

serviço ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 

à época da vigência desta lei, conforme regulamentação expedi 

da pelo Pleno do Tribunal". 

As despesas decorrentes da aplicação da lei , 

correrão à conta das dotações orçamentárias do Tribunal Regi-

onal do Trabalho da Terceira Região, é o que dispõe o 

59. 

art. 

Justificando a medida, a Exposição de Motivos 

encaminhada ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho esclare 

ce que a criação dos novos cargos deveu-se às atuais e futu­

ras necessidades de força de trabalho destinados ao cabal de 

sempenho das atribuições da Secretaria do Tribunal Regional 

e das Juntas de Conciliação e Julgamento da Terceira Região 

da Justiça do Trabalho. 

GE R 20.01.0050.5 
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-Destaca, como uma das razoes que levaram o atual 

quadro de pessoal a tornar-se obsoleto , o notório e crescente 

aumento das reclamações recebidas nas Juntas de Conciliação e 

Julgamento e dos processos que deram entrada na Secretaria do 

Tribunal, tendo havido um aumento real de 182% das reclamações 

julgadas pelas Juntas e 83% de processos julgados pelo Tribunal 

no período entre 1974 e 1982. 

Outro dos argumentos é o estudo, em fase final, 

no Ministério da Justiça, de projeto aumentando o número de Jun 

tas de Conciliação e Julgamento em todo o País e redimensionan­

do a . jurisdição das atuais existentes, resultando, para a Ter­

ceira Região, um acréscimo de oito Juntas,"além de deferir o ju 

risdicionamento de todo o Estado de Minas Gerais ã competência 

delas" . 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opi -

nou, contra o voto em separado do Deputado Nilson Gibson, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com emenda, do projeto em lide, nos ter 

mos do parecer do relator, o nobre Deputado Otávio Cesãrio. 

A emenda alterou a redação do art. 49,, )para ~ ad~ 

quá- la : 3 :d ~ r6~»Lz ~á3ica do art. 108, § 29, da Constituição, 

passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 49. O preenchimento de cargos 

GER 20.01 .0050.5 
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de provimento efetivo do Quadro Permanen 

te da Secretaria do Tribunal Superior do 

Trabalho da 3a. Região far-se-á de acor­

do com as normas legais e regulamentares 

estabelecidas para os demais Tribunais 

do Trabalho, observadas as disposições 

do art. 108, § 29, da Constituição Fe­

deral. " 

o voto em separado do Deputado Nilson Gibson te 

ve por objetivo, apenas, rejeitar a emenda oferecida pelo Rela 

tor, aposta ao art. 49 do projeto, por considerá-la redundan-

te. No que tange à apreciação global do projeto, acatava o pa-

recer do nobre Relator. 

Na Comissão de Serviço Público, o projeto mere­

ceu aprovação unânime, com adoção da Emenda oferecida pela Co­

missão de Constituição e Justiça e com uma nova emenda do Rela 

tor, o Deputado Renato Vianna.O Relator preferiu dar a mesma u­

niformização constante de outros projetos em tramitação na Ca­

sa, relativos às Secretarias de outros Tribunais Regionais do 

Trabalho , oferecendo emenda que altera a redação do parágrafo 

único do art. 19, que passou a ser a seguinte: 

GER 20.01.0050.5 

" Art. 19. . ......................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - Os cargos de provi-

mento efetivo, a que se refere este arti 

go, serão escalonados pelas classes das 

respectivas Categorias Funcionais, por a 
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II - VOTO DO RELATOR 

to da Presidência do Tribunal, observa 

dos os critérios legais e regulamenta­

res pertiBentes ao Sistema de Classifi 

cação de Cargos, vigente na área do Po 

der Executivo." 

Nos termos do art. 28, § 89 do Regimento Inter-

no da Câma~a dos Deputados, compete a esta Comissão apreciar o 

projeto no que tange aos seus aspectos financeiros, es~ecifica 

mente, no caso, com relação a aumento da despesa da União. Sob 

esse aspecto nada há a contrapor ao seu acolhimento, não se ca 

racterizando na proposição qualquer aumento de despesa, pois ' 

as despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão a­

tendidas com as dotações orçamentárias prôprias do Tribunal Re 

gional do Trabalho da Terceira Região, conforme previsto no ar 

tigo 59 da propositura. 

Deixamos de nos manifestar em relação às emen-

das oferecidas nas Coroissões Técnicas que nos precederam, ten 

do em vista que a matéria ali enfocada não se ins ere no elen-

co daque l as de competência desta Comissão, nos estritos ter -

mos da norma regimental do art. 141, § 19, "in verbis": 

"§ 19. A Comissão que tiver de apre 

sentar parecer sobre proposições, 

sagens e demais papéis submetidos 

men-.. 
a sua 

apreciação, cingir-se-á ã matéria de 

sua exclusiva competência, quer se tra-

GER 20.01 .0050.5 
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te de proposição principal, de acessó­

ria, ou de matéria ainda não objetiva­

da em proposição." 

Nos termos deste parecer, nosso voto é pela a-

provação do Projeto de Lei n9 1 , 654/83, do Tribunal Superior 

do Trabalho. 

Sala da Comissão, em 

Depu t ad.ôI-..ITJ'~I<: OS FAGUNDES 

Relator. 

GER 20.01.0050.5 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.654/83 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 11 de abril de 1984, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 1.654/83 - do Tribunal Superior 

do Trabalho - nos termos do parecer do relator, Deputado 

Carlos Fagundes. 

José 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz 

Leal, Presidente, Agnaldo Timóteo e Aécio de Borba, Vice-Presi 

dentes, Moysés Pimentel, Irajá Rodrigues, Christovam Chiaradia, 

Ibsen de Castro, Vicente Guabiroba, Wilson Vaz, Luiz Sefair e Jo 

sé Carlos Fagundes. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1984. 

~~~o LUIZ LEA 

Presidente 

Deputado J 

Relator 

FAGUNDES 
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PROJETO DE LEI Nº 1 . 654- A, de 1983 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO ) 

"'ÇjlO~ .::,0 

I ( % 
'o 

J 

, 

Dispõe sobre a criação e extinção de cargos na Se 
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Ter­
ceira Região e dá outras providências ; tendo pare 
ceres : da Comissão de Constituição e Justiça , pe= 
l a constitucionalidade , juridicidade , técnica le­
gisl ativa e_~o mérito , pela aprovação , com emenda, 
cont ra o\?voto -em' separado do Sr . Ni l son Gibson ;"cil.a 
Comissão de Serviço Público , pela aprovação , com ' 
emenda e adoção da emenda da Comissão de Consti -
tuição e Justiça ; e , da Comissão de Finanças , pela 

~ 

aprovaçao . 

~ (PROJETO DE LEI Nº 1. 654 , de 1983 , a que se refe­
rem os pareceres ) . 

GER 1.10 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N9 1.654, de 1983 

\ 

, 
• 

Dispõe !Wbre a criação e -extinção de 
cargos na Secretaria (do Tribunal :Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região e 
dá outras providências. 

a (As Comissões de Constituição e Jus­
_ tiça, de Serviço Públieo e de Finanças.) 

O Congr·esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 'São criados, no Quadro Perma­

nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
!Regional do Trabalho da Terc·eira Região, 
os seguintes cargos: 

I - No Grupo Atividades de Apoio Judi­
ciário, código 'I1RT-3-AJr020, 124 (cento e 
vinte e quatro) de Técnico Judiciário TRT-, 
3-AJ-021; 41 (quarenta e um) de Oficial de 
Justiça Avaliador, TRT-3-AJ -022; 172 (cen­
to e setenta e dois) de Auxiliar Judiciário, 
TRT-3-AJ-02G; 22 (vinte e dois) de Agente 
de Segurança Judiciária. TRT-3-AJ-024; e 
94 (noventa e quatro) de Atendente Judi­
ciário, TRT-3-AJ-025. 

H - No Grupo Outras Atividad·es de Ní­
vel Superior, código 'I1RT-3-NS-900, 2 (dois) 
de Médico, TRT-3-'NS-901; 2 (dois) de Psi­
cólogo, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odon­

A:>go, TRT-3-NS-909; 1 (um) de Enge-
_ eiro, 'I1RT-3-NS-916; 5 (cinco) de Téc-
nico de Administração, TRT-3-NS-923; 2 
~is) de Contador, 'I1RT-3-NS-924; e 2 
~is) de Assistente Social. 

'IN - No Grupo Outras Atividades de Ní­
vel Médio código TRT-3-NM-I000 . 2 (dois) 
de Auxiliar de Enfermagem, TRT-3-NiM-
1001, 3 (três) de Técnico de Contabilidade, 
'I1RT-3-NM-I042; e 4 (quatro) de Telefonis­
ta, 'I1RT-3-NM-I044. 

IV - No Grupo Artesanato, código 'I1RT-
3-Art-700, 2 (dois) de Artífice de ~ecânica, 
'I1RT-3-Art-702; 2 (dois) de Artífice de Ele­
tricidade e Comunicações, TRT-3-Art-703; 3 
(três) de Artífice de Carpintaria e Marce­
naria, TRT-3-Art-704; 2 (dois) de Artífice 
de Artes Gráficas, TRT-3-Art-706; e 4 (q·ua­
tro) de Auxiliar de Artífice, TRT-3-Art. 709. 

Parágrafo único. Os cargos a que se 
refere este artigo serão escalonados pelas 
cl~es das respectivas Categorias Funcio­
nais, de acordo com a lotação fixada, obser­
vados os critérios legais e regul-amentares 
vigentes. 

Art. 2.° FUcam extintos 75 (setenta e 
cinco) cargos de Datilógrafo - código TRT-
3-SA-802 e 33 (trlnta e três) de Agente de 
Portaria - código TRT-3-TP-1202, a partir 
da classe inicial e à medida que forem va­
gando. 

Parágrafo único. O preenohimento de 
75 (setenta e cinco) cargos de Auxiliar Ju­
diciário - código TRT-3-AJ -023 e d'e 33 
(trinta e três) cargos de Atendente Ju­
diciário código TRT-3-AJ -025, entre os 
criados pelo artigo anterior, fica vinculada 
à extinção doo cargoo de Datilógrafo TRT-
3-SA-802 e de Agente de Portaria TRT-3-
TP-1202, respectivamente. 

Art. 3.° A escala de vencimentos e as 
respectivas referências dos cargos de Ofi­
cial de Justiça - Avaliador dos Quadros 
de Pessoal da.s Secretaria.s dos Tribunais 
Regionais do Trabalho serão as constantes 
do anexo III do Decreto-lei n.O 1.902, de 22 
de dezembro de 1981, e Decreto-lei n.o 2.004, 
de 6 de janeiro de 1983, na forma do anexo 
único a ·esta liei. 

Art. 4.° Poderão ser aproveitados em car­
gos criados por esta Lei os servidores pú­
blicos que estiverem prestando serviço ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região à época da vigência desta Lei, con­
forme regulamentação a ser expedida pelo 
Pleno do Tribunal. 

Art. 5.° As despesas decorrentes da apli­
cação desta Lei correrão à conta das dota­
ções orçamentárias do Tribunal R'egional 
do Trabalho da Terceira Região. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posiçã-es em contrário. 

Brasília, 
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ANEXO Ú'mco 

Categoria Funcional 

Oficial de Justiça-Avaliador 

I , 

ANEXOJN 

Processos solucionados pelo Tribunal -
Período 1975/1982 (Dados extraídos a 
partir dos Relatórios Anuaís - Fonte 
D.S.KE.EJ 

Ano 

1974 
1975 
1976 
1977 
1978 
1979 
1980 
1981 
1982 

N,O de 
Processos 

3.359 
3.513 
3.715 
4.519 
4.282 
4.272 
5.167 
5.433 
6.147 

Recla.mações solucionadas pelas Juntas 
de Conciliação e Julgamento - Período 
1975/1982. 

(Dados extraídos a partir dos Relatórios 
Anuais - Fonte D.S.E.E.lEJ 

Ano 

1974 
1975 
1976 
1977 
1978 
1979 
1980 
1981 
1982 

N,O de 
reclamações 

SOlucionadas 

22.864 
26.189 
30.666 
36.453 
36.490 
49.8Hl 
61.472 
64.369 
64.747 

Nos totais acima, não foram consideradas 
as estatísticas das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Brasília-DF, Goiânia e Aná­
poUs-GO, tendo em vista que as mesmas, 

" 

Código Classes Referências 

AJ-022 Especial 22 a 25 
C 17 a 21 

B .,. 12 a 16 . • 
A 7 a 11 

por força de Lei, passaram a integrar a 
10.a Ri:!gião. 

Exm.o Sr. Presidente: 

Em atendimento à determinação de liIi­
sa Ex.celência, apresentamos a pr·esent. ­
posição de motivos e o respectivo antepro­
jeto de lei, que se destinam a encamil r 
às instâncias superiores as 'l'azões do p o 
de alteração e criação de cargos no qua ro 
de pessoal da Secr ria do Tribunal Re­
giona:l do Trabalho da 'I1erceira Região. 

De acordo com as diretrizes emanadas da 
Divisão de Estu e Projetos do Depa:rta-
mento de Assun Judiciários do Ministé-
rio da Justiça, juntamos, em anexo: 

I - demonstrativo da situação atual e 
da situação proposta (·anexo I) ; 

II - previsão da despesa (anexo II); 

IH - anteprojeto de lei (anexo III). 

O atual estudo prevê a criação de no­
vos cargos, número esse ao qual se chegou 
tendo em vista as atuais e futuras neces­
sidades de força de trabalho destinadas ao 
cabal desempenho das atribuições da Secre­
truria do Tribunal Regional e das Juntas de 
~onclliação e JUJlgamento desta Terceira 
!Região da Justiça do TrabaJiho. 

A primeira das ~azões que levou o _ aI 
quadro de pessoa.l a tomar-.se obsoleto é o 
notório e crescente aumento das recl:a,­
ções recebidas nas Juntas de Concllia~ e 
Julgamento e dos processos que deram en­
trada na SeC'l'etaria do Tribunal (anexo IV). 
De acordo com o que se pode constatar, hou­
ve entre 1974 e 1982 um aumento real de 
182% (cento e oItenta e dois por cento) das 
redamações julgadas pelas Juntas e 83% 
(oitenta e três por cento) de processos jul­
gados pelo Tribunal. utilizou-se o ano de 
1974 c~mo ,parâmetro inicial para tal ava­
liação, de vez que naquele ano, pela Lei n,o 
6.103 deu-se a última altetação significa­
,tiva do qua.dro numé'l'ico dos funcionários 
desta Região em ..seu contexto global. Houve, 
é v&dade, acréscimo posterior de funcioná­
rios ao quadro, por via da Lei n .O 6. fiOO, de 
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19 de setembro c!e 1978, mas este des.tinava­
se, especificamente, às 17 Juntas por ela 
oriadas e em quantitativo que, aliás, veio a 
revelar-s·e insuficiente logo após a e,fetiva 
implantação delas. Em conseqüência, a 
criação daquelas 17 Juntas veio exigir o des­
locamento de servidores de outras unidades, 
em detrimento, pois, da lotação ideal de 
outras unidades. Há mais, porém. 

Não se poderia, com efeito, c!eixar d·e levar 
em conta que o aumento de reclamações, 
de processos e de Juntas instaladas, ou seja, 
o superdimensionamento das atividades­
fim gera, inevitavelmente, reflexos de enor­
me monta nas atividades-meio. São eles de 
tamanha magnitude, que muitas vezes fa-.m com que uma pequena estrutura tenha 

. ·e se'r desdobrada em várias outras, não 
comportando o simples acréscimo de força 

... trabalho. Assim, por exemplo, máquina 
W ministrativa-meio d·estinada a suprir um 

conjunto de unidades localiza:das em uma 
determinada cidade sempre se mostra ' inca­
paz de cumprir as mesmas atribuições para 
um mesmo númeTo de unidades espalhadas 
por localidades diversas. Mais complexas se 
tornam, então, os reflexos quando, além 
disso, se acrescenta o aumento de unidades. 

Deve-se acrescer, ademais, como 3.a ra­
zão a' justificar o aumento do quadro de 
pessoal, a da criação da Terceira Turma de 
Juízes do Tribunal Regional do Trlllbalho da 
Terceira Região e a alteração de alçada 
rpara:' recursos através de projetos de lei re­
metidos ao Congresso Nacional pelo Exce­
len.tí-ssimo Senhor Presidente da República, 
o que gerará aumento sub&tancial de se'l'­
viços, de vez que tais providências acelera­
rão consideravelmente a tramitação dos 
processos, tanto no âmbito do Tribunal, 
quanto no das Juntas de Conciliação e Jul-

ã amento. 
• Finalmente, encontra-se em estudos fi­

nais no Ministério da Justiça projeto de 
a i aumentando o número de Juntas de COn­
. liação e Julgamento em todo o país e 

redimensionando a jurisdição das atuais 
existentes. O Citado estudo prevê a criação 
de quarenta e três (43) Juntas para a Ter­
ceira Região - que tem atualmente 35 
Juntas - al<ém de deferir o jurisdiciona­
mento de todo o Estado de Minas Gerais à 
competência delas. Isso acarretará uma 
completa e com.plexa alteração em todas as 
atividades deste Tribunal, provocando uma 
profunda mudança de todos os procedimen­
tos utilizados pelas unidades-meio para o 
atendimento das necessidades das unida­
des-fim . 

. Procurou-se, dentro do Tribunal, aprimo­
,rar os métodos e os servidores disponiveis 

'2> 
para que a j á insuficiente fo 'jJ.e t 
lho, através çie cursos, encon1:lro ,~m.~~(5; 
e grupos de estudo de aperfeiçoamen pu­
desse suprir a deficiência apontada. Toda­
via, se as citadas providências resultaram 
em um aumento da qualidade, não deixa­
ram de, em conseqüência, gerar proporcio­
nal aumento da produtividade e, natural­
mente, de serviços, num círculo vicioso 
inarredá vel. 

Não se considerou, para a análu:e d~ 
atuais e futuras necessidades de pessoal, 'o 
momento .sócio-econômico que atravessa o 
país e os seus reflexos na Justiça do Tra­
balho, de vez que eles se integram num con­
temo mais amplo. E é do pleno conheci­
mento de todos os órgãos que deverão ana­
lisar o presente pedido que, hoje, muito 
mais do que no passado, a Jlli>tiça do Tra­
balho é um fator relevante de segurança 
nacional, pelas óbvias implicações que po­
dem resultar da sua célere atuação, in­
fluindo . no universo psicossocial da nação. 

2. No que tange à distribuição de cargos 
dentro de Grupos de atividades e das res­
pectivas Categorias Funcionais, b'1scou-~ê 
adequá-la às reais necessidades, levando-se 
em conta tanto o conjunto de atribuições 
onde se encontra deficitário o quadro de 
pessoal, quanto as dificuldades financeiras 
da atual conjuntura. 

Dentro desta linha de raciocínio, o an­
teprojeto prevê, além da criação de cargos, 
a extinção de duas Categorias Funcionais, 
as quais vêm atendendo aos reclamos das 
necessidades dos serviços ineTentes a este 
órgão. 

Inadequadas foram consideradas as Ca­
tegoTias Funcionais de Datilógraio e Agen­
te de Portaria. Quanto à primeira, dada a 
sua baixa remuneração, não permite que se 
recrute' pessoal dotado de conhecimentos 
suficientes para o desempenho das atribui­
ções que lhe são inerentes dentro da Jus­
tiça do Trabalho, pois é exigidO um co­
nhecimento vel'nacular mais complexo, além 
de noções de direito e de expressões jurídi­
cas. Também deve auxiliar e assistir no de­
senvolvimento dos trabalhos realizados por 
ocupantes de cargos de categoria superior, 
o qu·e levá o ocupante do cargo de Datiló­
grafo a exercer as atribuições de outras Ca­
tegorias Funciona,is (mais propriamente a 
de Auxiliar Judiciário), vindo, assim, de 
encontro a toda a filosofi'a do Plano de 
Classi'ficação de Cargos instituído 'Pela Lei 
n.O 5.64!5. 

Quanto aos Agentes de Porta'l"ia, dada a 
es,peciaUzação do órgão, a prática demons-
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eles a exerCeT, além das atri­
próprias de seus cargos, todas> ou 

quase todas aquelas ineren~~s à Categoria 
de Atend·ente Judiciário, gerando a mesma 
situação retro-exposta. 

Pretend'e-se, como proposto no ant,;pro­
jeto, extinguir os respectivos cargos na me­
dida de sua vacância e que os atuais ser­
vidores, desde que venham a preencher os 
requisitos a s·erem estabelecidos em atos 
normativos própriOS, e depois de aprovados 
em cursos de treinamento intensivo e ade­
quado, sejam aproveitados em cargos das 
categorias Funcionais- de Auxiliar Judiciá­
rio e Atendente Judiciário. 

3. Na oportunidade em que o Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei 
n.O 5.645, de 1-0 de dezembro de 1970, foi 
implantado nos Tribunais do Trabalho, 
coube a cada um deles estJruturar o grupo 
de atividades, comp<lsto de cargos cujas 
atribuições são inerentes aos serviços desses 
órgãos. 

Assim, tomando-se à época, como parã­
metro básico, as diretrizes gerais do traba­
lho realizado pelo Excelso S'I1F e pelo Co­
lendo TST - com a assistência técnica do 
DASP - cada Regional elaborou e fez a.pro­
var (através de Lei ou de Resolução Admi­
ni.st'rativa) a regulamentação do seu Grupo­
Atividades de Apoio Judiciário. 

Compõem tal grupo, entre outras, as Ca­
tegorias Funcionais de 'I1écnico Judiciário 
e Oficial de Justiça-Avaliador, sendo as 
atribuições de seus cargos relacionados com 
nível superior. 

A épo,ca da implantação, a Oategoria Fun­
cional de Oficial de Justiça-Avaliador era 
composta de duas classes - uma inicial "A" 
e uma final "B", a qual era alcançada atTa­
vês de sImples progressão funcional. Já a 
Categooria Funcional de Técnico Judiciário 
era composta de três classes. A inicial "A", 
uma intermediária "B" (alcançável através 
de progressão) e uma final "C" que era des­
tinada a ser preenchida somente por Téc­
nicos JudiciáTioo portadores de diploma de 
Bacharel em Direito que se habilitassem em 
concurso interno. A rigor, então, esta classe 
estava destinada a ser exc·eção dentro da 
Categoria Funcional e do seu Grupo de 
Atividades, pois somente ela preVia a exi­
gência de requisitos especiais para que fun­
cionários viessem a integrá-Ia. 
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Seria ela composta de servidores cuj as 
atribuições se caracterizariam por compre­
enderem atividades de nível superior, em 
grau de coordenação e supervisão, de natu­
reza pouco repetitiva em nível de assistên­
cia a autoridade ou organismos judiciários 
superiores, relacionados com a elaboração 
de relatórios ou informações de natureza 
jurídica; pesquisas legislativas, doutrinárias 
e jurisprudenciais, para fins de sistemati­
zação de registro de jurisprudência; ativi­
dades relacionadas à seleção de de'cisões, 
tendo em vista a importânCia das teses dis­
cutidas, bem como a elaboração de verbetes 
e índices para a divulgação es.pecializada ou 
automação de jurisprudência; atividades 
em grau de assessoramento e superv!.ã 
relacionadas com o trâmite processual, _ 
vantamento de dados estatísticos e aplica­
çã,o de índices de correção salalfial. e 

Todavia, tal posicionamento foi radical­
mente alterado pelo Decreto-lei n.O 1.457, 
de 14 de abril de 197,6. Em primeiro lugar, 
modificou ele a sistemática de provimento 
de cargos por ".promoção", ao determinar 
que o "preenchimento de cargos vagos das 
diversas classes, bem como a movimenta­
ção nas referências a elas correspondentes, 
far-se-á de acordo com a regula.mentação 
própria para progressão funcional, a ser 
aprovada pelos 'I1ribunais, obs·ervados os 
princípios gerais da regUlamentação, ado­
tada .pelo Poder Executivo" (art. 6.°). Des,ta 
forma, não mais prevaleceu a normativa 
própria para a classe "C" da Categoria Fun­
cional de Técnico Judiciário. Em segundo 
lugar, porque não mais constituía a classe 
"C" a final de sua Categoria e, sim, uma 
intermediária, pois o citado Decreto-lei ins­
tituiu em todas as Categorias FuncionA 
uma Classê Es1Jecial. ,. 

Ao mesmo tempo em que determina.va ~ 
modificações retro-eXlpostas, o 'Decreto-lei 
n.O 1.457/76 criou, também, o sistema de 
referências, destinado a ser uma progressão 
horizontal dentro de cada classe. Além de 
criar o sistema, a normativa especi-ficou 
para cada classe quais as .referências que 
lhe seriam próprias (art. 5.0 e Anexo), sendo 
certo que elas foram modificadas em sua 
nomenclatura (!Decreto-lei n.O 1. 828, de 
22-12-80). 

Assim, .podemos hoje verificar que as duas 
Categ-orias Funcionais encontram-se posi­
dona das, como a s'eguir se "'€!fá: 
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Categoria Funcional 

Técnico Judiciário 

Oficial de Justiça-Avaliador 

~elo que d·emonstrou o quadro retro, am-

ã as categ~)Ti~s Funcionais têm como pri­
a ref.erencla de suas classes iniciais 

-07, mas a de Técnico Judiciário tem a 
referência NS-25 como a final da Catego­
ria e a de Oficial de Justiça:.Avaliador a re­
ferência NS-21 como a última. Tal di­
ferença decorre, como é óbvio, da existên­
cia de uma classe a mais na cat,egoria Fun­
cional de Técnico Judiciário. 

Como já ficou dito anteriormente era 
perfeitamente viável e justificável a ocor­
rência desta situação, dado os objetivos téc­
nicos e teóricos que se desejava colimar. 
!Entretanto, com as modificações havidas no 
IPlano e com o des~arecimento das condi­
ções excepcionais a que estava sujeito o in­
gresso na antiga classe "C" da Categoria 
Funcional de Técnico Judiciário, 'entend'e­
mos estar havendo uma discriminação nó 
tratamento das duas citadas Categorias em 
evidente prejuízo para os ocupantes de ~ar-

I ~e .~ficia~ de Justiça-Avaliador. Tais 
ClOnanos so podem alçar até a referên­

c NS-21, ao passo que seus colegas Téc-

l os Judiciários chegam até a referência 
25. ' E achamos ser desnecessário aqui 

er considerações e dizer das reSiponsabi­
lidad,es, da comple"idade e da importância 
cada vez maior da função de Oficial de Jus­
tiça-Avaliador dentro da Justiça do Tra­
balho. 

Não se pOd,eria, ademais, sob pena de 
omissão imperdoável, deixar de registrar 
que as mesmas exigências e os mesmos re­
quisitos indispensáveis para o ingresso na 
Categoria de Técnico Judiciário, por con­
curso público, são aqueles também exigidOS 
para o ingresso na Categoria de Oficial de 
Justiça-Avaliador, o que torna mais eviden­
te, ainda, a discriminação da Lei em rela-

Classe 

s 
C 
B 
A 

S 
B 
A 

Referências 
, 

-N'S 22 a 25 
-NS 17 a 21 
-JNS 12 a 16 
---'NS 7aH 

-NS 17 a 21 
-NS 12 a 16 
--'NS 7 a 11 

ção aos últimos, de modo a exigir pronta 
corr'eção. 

Na oportunidade, o que se pretende é, 
através deste instrumento legal. sanar em 
todos os Trilbunais Regionais a inadequação 
de classes da citada Categoria Funcional. 

4. Quanto ao aproveitamento, em car­
gos a serem criados, dos servidores públicos 
que estiver,em à disposição deste Tribunal 
à época da Lei e dos ocupantes de encargos 
na forma do parágrafo do art. do De~ 
creto n.O 77 .242, de 26 de fevereiro de 1976, 
levou-se em conta que tais servidores já se 
adequaram ao funcionamento e às normas 
deste Tribunal e, conseqüentemente, com­
provaram estar aptos a desempenhar as 
atribuições que lhes são cometidas e que, 
~m suma, integram o conjunto de serviços 
merentes aos cargos ora em criação. Dese­
ja-se, ainda, com tal providência, diminuir 
os ônus dos cofres públicos. 

Estas, Exm.o Sr. Presidente, as razões e 
motivos que julgamos de bom alvitre levar 
à alta consideração de V. Ex.I!. e que, s.m.j., 
poderão ser ensejadoras de providências 
que resultem o encaminhamento a instân­
cias próprias de expediente que decorra em 
estudos destinados à adequação à realidade 
do quadro de pessoal da Secretaria do Tri­
b~nal Regional do Trabalho da 3.I!. Região. 

A superior consideração de V. Ex.I!. 
Belo Horizonte, 9 de junho de 1983. 

Renato Moreira Figueiredo, Diretor-Geral. 

Encaminhe-se ao Egrégia Tribunal Sua>e­
rior do Trabalho. 

DS - Manoel Mendes de Freitas, Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra­
ba,lho da ~.I!. Região. 
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ANE~.() ! 

GRUPO CATEGOR I A FIINC 10NAL C6DIGO 

Atividade. de Apoio r;cnico Judiciário TRT -3-AJ-021 

Judiciário Cfici.1 de Juat i ç. 
Aval jedo,.. TRT -3-AJ-022 

Auxili.,. Judici~rio TRT-3-AJ-023 

Agente d. Segurança 

Judici~ria TRT -3-AJ-024 

"tendente Judiciário TRT-3-AJ-02S 

Outra. AtividAde. ~'~d ico TRT -3-NS-90 I 

de Nrvel Superior Paicólogo TRT -3-NS-90i 

~dont;' I 090 TRT -3-NS-909 

Engenh. i ro TRT-3-NS-916 

T~cnico d. Adiminis-

tração TRT-3-NS-923 

Cont"dor TRT-3-NS-924 

A •• i atente Soci.1 TRT -3-NS-930 

Outra. Atividades Avxi I ia,. d. Enfermag.m TRT-3-NM-1001 

d. Nrvel M~dio T~cnico d. Cont.bi I idade TRT -3-NM-1042 

Tel.foni.t. TRT-3-NM-1044 

Art ••• nato Artffice d. Nftc.nica TRT -3-Art-702 
- de Eletricidade e 
Caflun i co çõe a TRT -3-Art-703 
A,.t~fice de Carpint~ 
ri. a M.rcenari. TRT-3-Art-i04 
Artffice de Art •• • 
Gr~ f i co. TRT-3-Art-706 
Auxiliar de Artrfice TRT -3-Art-709 

'1) c '- '60-. 1" 

Observações Anexo I: 

LOThÇlo ATUAL 

319 

068 

161 

036 

069 

004 

00 I 

002 

00 I 

000 

003 

001 

003 

003 

004 

002 

002 
-

000 

003 
003 
~, ''''''' 

ACRtSC 11010 
REAL 

124 

041 

097 

022 

061 

002 

002 

002 

001 

OOS 

002 

002 

002 

003 

004 

002 

002 

003 

002 
004 

1\ , c.o:; 

LOTAÇÃO rRcprsr~ 

443 

109 

2S8+7S- 333 • 

OS8 

130+33- 163 .. 
006 

003 

004 

002 

ooS 

OOS 

003 

OOS 

006 

008 

004 

004 

003 

OOS 
OOi 
,,~ 

• FOraIn acrescentados 75 cargos da Categoria Funcionai de Datilógrafo, os quais serão extintos à me­
dida em que vagarem . 

•• Foram acrescentados 33 cargos da Catc;;orla Funcional de Agente de Portaria, os quais serão extintos 
à med1da em que vagarem . 

• _e ee 
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ndo em vista o despacho exarado no 
rodapé do Ofício TRT-GP-50/83, examina­
mos os documentos em anexo referentes a 
rolicitação dirigida a este Tribunal, pelo 
Exm.o Sr. Juiz Presidente do E. Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.a Região, objeti­
vando a criacão de cargos e extinção de 
outros no seu' Qua'dro Permanent·e de Pes­
soal. 

Com a proposição, serão criados 491 (qua­
trocentos e noventa e um) cargos e, em 
contrapartida, extintos outros 108 (cento e 
oito), resultando num acréscimo real de 383 
(trezentos e oitenta ,e três), amplamente 
justificado na exposição que acompanha. 

Conforme consta no Anexo lI, o acrés­
cimo mensal de despesa decorrente, a pre­
ços de junho/83, s·erá de cr$ 50.062.558,00 
(cinqüenta milhõ,es e sessenta e dois mil e 
quinhentos e cinqüenta e oito cruzeiros), 
conendo à conta do Orçamento daquele Re­
gional, a ser oportunamente suplementado. 

Em anexo, juntamos minuta de ofício a 
ser dirigido ao Exm.o Sr. Presidente da Câ­
mara dos Deputados, visando a tramitação 
legislativa do anteprojeto de lei, nos termos 
do Art. 56 - in fine, combinado com o Art. 
115 - item lI, que estabelec-em: 

.... 

"Art. 56. A iniciativa das leis cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câ­
mara dos Deputados ou do Si!nado Fe­
deral, ao Presidente da República e aOs 
Tribunais Federais com jurisdição em 
rodo o território nacional." (grifamos) 

"Art. 115. Compete aos Tribunais: 
l-

I! - organizar seus serviços auxilia­
res, provendo-lhes os cargos, na forma 
da lei; propor ao Poder Legislativo a 

"'o 

criação ou a extinção de cargos e a fi­
xação dos respectivos vencimentos." 

A consid,eração de V. s.a 
TST, 29 de junho de 1983. - Péricles Car­

doso Paes, Diretor da SCF. 
OF.STST.DG.GP. n.o 728/83 

Em 29-6-83. 
Senhor Presidente: 
Nos termos da solicitação dirigida a este 

Tribunal, pelo Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.a Região e tendo em vista 
o disposto no art. 56 - in fine - da Cons­
tituição federal, encaminho a V. Ex.a, em 
anexo, anteprojeto de lei que visa a criação 
e extinção de cargos no Quadro perman_ 
te de Pessoal da Secretaria daquela Cor. 

Ao ens,ejo, r·enovo a V. Ex.a protestos da 
n:ais elevada estima e distinta consid~ 
çao. . 

rOoqueijo Costa, Ministro Vice-Presidente 
no ex,ercício da Presidência. 
TRT-GP-50/83 

Em 13 de junho de 1983 
Excelentíssimo Senhor Ministro: 
Tenho a honra de submeter a Vossa Ex­

celência a inclusa exposição de motivos e o 
respectivo anteproji!to de lei que cria e ex­
tingue cargos no Quadro de Pessoal deste 
Tribunal e dá outras providências. 

Solicito a Vossa Excelência se digne sub­
metê-los à apreciação dos órgãos compe­
tentes, a fim de ser encaminhaQo ao Con­
gresso Nacional para a devida tramitação 
legislativa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos da mais alta 
estima, consideração e apreço. - Ma.n~ 
Mendes de Freitas, Presidente do Trib 
Regional do Trabalho da Terceira Regi" . 

~ z 
~ ...J 
.3 a.. Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - Df 

400/8/83 
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PROJETO DE LEI 

N.o 1.654-A, de 1983 I 
\ 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre a criação e extinção de 
cargos na Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Terceira Região 
e dá outras providências; tendo pare­
ceres: da Comissão de bonstituição e e Justiça, pela constitucionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação, com emenda, con­
tra o voto em separado do Sr. Nilson 
Gibson; da Comissão de Serviço Pú­
blico, pela aprovação, com emend'a e 
adoção da emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça; e, da Comissão 
de Finanças, pela aprovação. 

_ (Projeto de Lei n,o 1.654, de 1983, a 
", que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São criados, no Quadro Perma­

nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da .Terceira Região, 
os seguintes cargos: 

I - No Grupo Atividades de Apoio Judi­
ciário, código TRT-3-AJ-020, 124 (cento e 
vinte e quatro) de Técnico Judiciário, TRT-
3-AJ-021; 41 (quarenta e um) de Oficial de 
Justiça Avaliador, TRT-3-AJ-022; 172 (cen­
to e setenta e dois) de Auxiliar Judiciário, 
TRT-3-AJ-023; 22 (vinte e dois) de Agente 

• Segurança Judiciária, TRT-3-AJ-024; e 
• (noventa e quatro) de Atendente Judi­

ciário, TRT-3-AJ-025. 

li - No Grupo Outras Atividades de Ní­
vel Superior, CÓdigo TRT-3-NS-900, 2 (dois) 
de Médico. TRT-3-NS-901, 2 (dois) de Psi­
cólogo, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odon­
:t6 lo go , TRT-3-NS-909; 1 (um) de Enge­
nheiro, TRT-3-NS-916; 5 (cinco) de Téc­
nico de Administração, TRT-3-NS-923; 2 
~~OiS) de Contador, TRT-3-NS-924; e 2 
.-.Ols) de Ass1stente Social. 

liI - No Grupo Outras Atividades de Ní­
vel Médio código TRT-3-NM-1000, 2 (dois) 
de Auxiliar de Enfermagem, TRT-3-NM-
1001, 3 (·três) de Técnico de ContaQ1l1dade, 

TRT-3-NM-1042; e 4 q 
ta, TRT-3-NM-I044 . 

IV - No Grupo Artesanato, código TRT-
3-Art-700, 2 (dois) de Artífice de Mecânica, 
TRT-3-Art-702; 2 (dois) de Artífice de Ele­
tricidade e Comunicações, TRT-3-Art-703; 3 
(três) de Artífice de Carpintaria e Marce­
naria, TRT-3-Art-704; 2 (dois) de Artífic·e 
de Artes Gráficas, TRT-3-Art-706; e 4 (qua­
tro) de Auxiliar de Artífice, TRT-3-Art-709. 

Parágrafo único. Os cargos a que se 
refere este artigo serão escalonados pelas 
classes das respectivas Categorias Funcio­
nais, de acordo com a lotação fixada, obser­
vados os critérios legais e regulamentares 
vigentes. 

Art. 2.° Ficam extintos 75 (setenta e 
cinco) cargos de· Datilógrafo - código TRT-
3-SA-802 e 33 (trinta e três) de Agente de 
Portaria - código TRT-3-TP-1202 , a partir 
da classe inicial e à medida que forem va­
gando. 

Parágrafo único. O preenchimento de 
75 (setenta e cinco) cargos de Auxiliar Ju­
diciário - código TRT-3-AJ -025, entre os 
(trinta e três) cargos de Atendente Ju­
diciário código TRT-3-AJ -025, entre os 
criados pelo artigo anterior, fica vinculado 
à extinção dos cargos de Datilógrafo TRT-
3-SA-802 e de Agente de Portaria TRT-3-
TP-1202, respectivamente. 

Art. 3.° A escala de vencimentos e as 
respectivas referências dos cargos de Ofi­
cial de Justiça - Avaliador dos Quadros 
de Pessoal das Secretarias dos Tribunais 
Regionais do Trabalho serão as constantes 
do anexo lU do Decreto-lei n.O 1.902, de 22 
de dezembro de 1981, e Decreto-lei n,o 2.004, 
de 6 de janeiro de 1983, na forma do anexo 
único a esta Lei. 

Art. 4.° Poderão ser aproveitados em car­
gos criados por esta Lei os servidores pú­
blicos que estiverem prestando serviço ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 



a ser expedida pelo 

Art. 5.° As despesas decorrentes da apli­
cação desta Lei correrão à conta das dota-

<1 .... 
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ções orçamentárias do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
poSições em contrário. 

Brasília, 

ANEXO ÚNICO 
Art. 3.° 

Oategoria Funcional 

Oficial de Justiça-Avaliador 

ANEXO IV 

Processos solucionados pelo Tribunal -
Período 1975/1982 (Dados extraídos a 
partir dos Relatórios Anuais - Fonte 
D.S.E.E.EJ 

Ano N.o de 
Processos 

1974 3.359 
1975 3 .513 
1976 3.715 
1977 4.519 
1978 4.282 
1979 4 .272 
1980 5.167 
1981 5.433 
Hl82 6.147 

Reclamações solucionadas pelas Juntas 
de Conciliação e Julgamento - Período 
1975/1982. 

(Dados extraídos a partir dos Relatórios 
Anuais - Fonte D.S.E.E.E.) 

N.o de 
Ano reclamações 

solucionadas 

1974 22 .864 
1975 26.189 
1976 30.666 
1977 36.453 
1978 36.490 
1979 49 .810 
1980 61.472 
11981 64.369 
1982 64.747 

Código -

AJ-022 

Classes 

Especial 
C 
B 
A 

Referências 

22 a 25 
17 a 21 
012 a 16 

7 a 11 

Nos totais acima, não foram consideradas 
as estatísticas das Juntas de Conciliaçã<:A 
Julgamento de Brasília-DF, Goiânia e An"" 
polis-GO, tendo em vista que as mesmas, 
por força de Lei, passaram a integrar a 
lO.a Região. 

Exm.o Sr. Presidente: 
Em atendimento à determinação de Vos-

sa Excelência, apresentamos a presente ex­
posição de motivos e o respectivo 
jeto de lei , que se destinam a 'CU" ,,"UUUU,i:1 

às instâncias superiores as razões do ".,\U\," 

de alteração e criação de cargos no q 
de pessoal da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Terceira Região. 

De acordo com as diretrizes emanadas da 
Divisão de Estudos e Projetos do Departa­
mento de Assuntos Judiciários do Minfsté­
rio da Justiça, juntamos, em anexo: 

I - demonstrativo da situação atual e 
da situação proposta (anexo n; 

n - previsão da despesa (anexo II); 
III - anteprojeto de lei (anexo III). 

• ° atual estudo prevê a criação de ncA 
vos cargos, número eSSe ao qual se chego'" 
tendo em vista as atuais e futuras neces­
sidades de força de trabalho destinadas ao 
cabal desempenho da.s atribuições da Secre­
taria do Tribunal Regional e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento desta Terceira 
Região da Justiça do Trabalho. 

A primeira das razões que levou o atual 
quadro de pessoal a tornar-se obsoleto é o 
notório e crescente aumento das reclama. 
ções recebidas nas Juntas de Conciliação ,. 
Julgamento e dos processos que deram en­
trada na Secretaria do Tribunal (anexo IV) . 
De acordo com o que se pode constatar, 
houve entre 1974 e 1982 um aumento real de 
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182% (cento e oitenta e dois por cento) das 
reclamações julgadas pelas Juntas e 83 % 
(oitenta e três por cento) de processos jul­
gados pelo Tribunal. utilizou-se o ano de 
1974 como parâmetro inicial para tal ava­
liação de vez que naquele ano pela Lei n.O 
6.103 deu-se ·a última alteração significa­
tiva do quadro numérico dos · funcionários 
desta Região em seu contexto global. Houve, 
é verdade, acréscimo posterior de funcioná­
rios ao quadro, por via da Lei n .O 6.563, de 
19 de setembro de 1>978, mas este destinava­
se,se, especificamente, às 17 Juntas por ela 
criadas e em quantitativo que, aliás, veio a 
revelar-se insuficiente logo após a efetiva 
implantação delas. Em conseqüência a - ' criaçao daquelas 17 Juntas veio exigir o 
deslocamento de servidores de outras uni­
dades, em detrimento, pois, da lotação ideal 
de outras unidades. Há mais, porém. _ão se poderia, com efeito, deixar de levar 
em conta que o aumento de reclamações, 
de processos e de Juntas instaladas, ou sej a, 
o superdimensionamento das atividades­
fim gera, inevitave1mente, reflexos de enor­
me monta nas atividades-meio. São eles de 
tamanha magnitude, que muitas vezes fa­
zem com que uma pequena estrutura tenha 
que ser desdobrada em várias outras, não 
comportando o simples acréscimo de força 

A e trabalho. Assim, por exemplo, máquina 
1IIIJfdministrativa-meio destinada a suprir um 
, conjunto de unidades localizadas em uma 

determinada cidade sempre se mostra inca­
paz de cumprir as mesmas atribuições para 
um mesmo número de unidades espalhadas 
por localidades diversas. Mais complexas se 
tornam, então, os reflexos quando, além 
disso, se acrescenta o aumento de unidades. 

Deve-se acrescer, ademais, como 3.a ra­
zão a justificar o aumento do quadro de 
pessoal, a da criação da Terceira Turma de 
Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 
Tereeira Região e a alteração de alçada 

" r.a recursos através de projetos de lei re­
W etidos ao Congresso Nacional pelo Exce­

lentissimo Senhor Presid·ente da República, 
o que gerará aumento substancial de ser­
viços , de vez que tais providências acelera­
rão consideravelmente a tramitação dos 
processos, tanto no âmbito do Tribunal, 
quanto no das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento. 

Finalmente, encontra-se em estudos fi­
ais no Ministério da Justiça proj eto de lei 

iurnel1talndo o número de Juntas de Con­
ciliação e Julgamento em todo o pais e 
redimensionando a jurisdição das atuais 
existentes. O citado estudo prevê a criação 
de quarenta e três (43) Juntas para a Ter-

ceira Região - que tEmI 

Procurou-se, dentro do Tribunal, aprimo­
rar os métodos e os servidores disponíveis 
para que a já insuficiente força de traba­
lho, através de cursos, encontros, simpósios 
e grupos de estudo de aperfeiçoamento pu­
desse suprir a deficiência apontada. Toda­
via, se as cit adas providências resultaram 
em um aumento da qualidade, não deixa­
ram de, em conseqüência, gerar proporcio­
nal aumento da produtividade e, naturaI­
lI~ente, de serviços, num círculo vicioso 
inarredável. 

Não se considerou, para a análise das 
atuais e futuras necessidades de pessoal, o 
momento sócio-econômico que atravessa o 
pais e os seus reflexos na Justiça do Tra­
balho, de vez que eles se integram num con­
texto mais amplo. E é do pleno conheci­
mento de todos os órgãos que deverão ana­
lisar o presente pedido que, hoje, muit{) 
mais do que no passado, a Justiça do Tra­
balho é um fator relevante de segurança 
nacional, pelas óbvias implicações que po­
def!1 resultar da sua célere atuação, in­
flumdo no universo psicossocial da nação. 

2. No que tange à distribuição de cargos 
dentro de Grupos de atividades e das res­
pectivas Categorias Funcionais, buscou-se 
adequá-la às reais necessidades, levando-se 
em conta todo o conjunto de atribuições 
onde se encontra deficitário o quadro de 
pessoal, quanto as dificuldades financeiras 
da atual conjuntura. 

Dentro desta linha de raciocínio, o an­
teprojeto prevê, além da criação de cargos, 
a extinção de duas Categorias Funcionais, 
as quais vêm atendendo aos reclamos das 
necessidades dos serviços inerentes a este 
órgão. 

Inadequadas foram consideradas as Ca­
tegorias Funcionais de Datilógrafo e Agen­
te de Portaria. Quan to à primeira, dada a 
sua baixa remuneração, não permite que se 
recrute pessoal dotado de conhecimentos 
suficientes para o desempenho das atribui­
ções que lhe são inerentes dentro da Jus­
tiça do Tra;balho, pois é exigido um co­
nhecimento vernacular mais complexo, além 
de noções de direito e de expressões jurídi-
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ve auxiliar e assistir no de­
.MilO.l:Lmi~f6 dos trabalhos realizados por 

ocu e cargos de categoria superior, 
o que leva o ocupante do cargo de Datiló­
grafo a exercer as atribuições de outras Ca­
tegorias Funcionais (mais propriamente a 
de Auxiliar Judidário), vindo, a.ssim, de 
encontro a toda a filosofia do Plano de 
Classificação de Cargos instituído pela Lei 
n.a 5.645. 

Quanto aos Agentes ' de Portaria, dada a 
especialização do órgão, a prática demons­
trou estarem eles a exercer, além das atri­
buições próprias de seus cargos, todas ou 
quase todas a'quelas inerentes à Categoria 
de Atendente Judiciária, gerando a mesma 
situação retro-exposta. 

Pretende-se, como proposto no antepro­
j eto, extinguir os respeetivos cargos na me­
dida de sua vacância e que os atuais ser­
vidores, desde que venham a preencher os 
requisitos a serem estabelecidos em atos 
normativos próprios, e depois de aprovad08 
em cursos de treinamento intensivo e ade­
quado, sejam aproveitàdos em cargos das 
Categorias Funcionais de Auxiliar Judiciá­
rio e Atendente Judiciário. 

3. Na oportunidade em que o Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei 
n.a 5.645, de 10 de dezembro de 1970, foi 
implantado nos Tribunais do Trabalho, 
coube a cada um deles estruturar o grupo 
de atividades, composto de cargos cujas 
atri'buições são inerentes aos s,erviços desses 
órgãos. 

Assim, tomando-se à época, como parâ­
metro básico, as diretrizes gerais do traba­
lho rea'izado pelo Exce~o STF e pelo Co­
lendo TST - com a assistência técnica do 
DASP - cada Regional elaborou e fez apro­
var (através de Lei ou de Resolução Admi­
nistrativa) a regulamentacão do seu Grupo­
Atividades de Apoio Judiciário. 

Compõem tal grupo, entre outras, as Ca­
tegorias FuncionaiS de Técnico JudiciáriO 
e OficIal de Justiça-Avaliador, sendo as 
atribuições de seus cargos relacionados com 
nível superior. 

A época da im~lantação , a Categoria Fun­
cional de Oficial d·e Justiça-Avaliador era 
composta de duas classes - uma inicial "A" 
e uma final "B", a qual era a'cançada atra­
vés de simples progressão funcional. Já a 
categoria Funcional de Técnico Judiciário 
era composta de três classes. A inicial "A", 
uma intermediária "B" (alcançável através 
de progressão) e uma flnal "C" que era des­
tinada a ser preenchida somente por Téc-
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nicos Judiciários portadores de diploma de 
Bacharel em Direito que se habilitassem em 
concurso interno. A rigor, então, esta cla.sse 
estava destinada a ser exceção dentro da 
Categoria Funcional e do seu Grupo de 
Atividades, pois somente ela previa a exi­
gência de requisitos especiais para que fun­
cionários viessem a integrá-la. 

Seria ela comi>Qsta de servidores cuj as 
atribuições se caracterizariam por compre­
enderem atividades de nivel superior, em 
grau de coordenação e supervisão, de natu­
reza pouco repetitiva em nível de assistên­
cia a autoridade ou organismos judiciários 
superiores, relacionados com a elaboração 
de relatórios ou informações de natureza 
jurídica; pesquisas legisla·tivas, doutrinárias 
e jurisprudenciais, para fins de sistemati­
zação de registro de jurisprudência; ativi­
dades relacionadas à seleção de decisõa 
tendo em vista a importância das teses d_ 
cutidas, bem como a elaboração de verbetes 
e índices para a divulgação especialiZada ou 
automação de Jurisprudência; atividades 
em grau de assessoramento e supervisão 
relacionadas com o trâmite processual, le­
vantamento de dados estatísticos e aplica­
ção de indices de correção salarial. 

Todavia, tal posicionamento foi radical­
mente alterado pelo Decreto-lei n.a 1.45_ 
de 14 de abril de 1976. Em primeiro luga. 
mOd1ficou ele a sistemática de provimento • 
de cargos por "promoção", ao determinar 
que o "preenchimento de cargos vagos das 
diversas classes, bem como a movimenta­
ção nas referências a elas correspondentes, 
far-se-á de acordo cOm a a regulamentação 
própria para progres.são funcional, a ser 
aprovada pelos Tribunais, observados os 
princípiOS gerais da regulamentação ado­
tada pelo Poder Executivo" (art. 6.°). Desta 
forma, não mais prevaleceu a normativa 
própria para a classe C da Categoria Fun­
cional de Técnico Judiciário. Em segundo 
lugar, porque não mais constituia a clas.a 
"C" a fInal de sua categoria e, sim, u~ 
intermediária, pois o citado Decreto-Ieiins­
tituiu em todas as Categorias Funcionais 
uma Classe Especial. 

Ao mesmo tempo em que determinava as 
modificacões retro-expostas, o Decreto-lei 
n.a 1.457/76 criou, também, o sistema de 
referências, destinado a ser uma progressão 
horizontal dentro de cada cla.sse. Além de 
criar o sistema, a normativa especificolA 
para cada classe quais as referências qu~ 
lhe seriam próprias (art. 5.a e Anexo), sendo 
certo que elas foram modificadas ef sua 
nomenclatura (Decreto-lei n.a 1.828, de 22 
de dezembro de 1<980) . 
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Assim, podemos hoje verificar que as duas Categorias Funcionais encontram-se 
poslcionadas, como a seguir se verá: 

Categoria Funcional 

Técnico Judiciário 

Oficial de Justiça-Avaliador 

- elo que demonstrou o quadro retro, am­
~ as Categorias Funcionais têm como pri­
meira referência de suas classes iniciais 
NS-07, mas a de Técnico Judiciário tem a 
referência NS-25 como a final da Catego­
ria e a de Oficial de Justiça-Avaliador a 
referência NS-21 como a última. Tal dIfe­
rença decorre, como é óbvio, da existência 
de uma classe a mais na Categoria Fun­
cional de Técnico Judiciário. 

• Como já ficou dito anteriormente, era 
~rfeitamente viável e justificável a ocor­

rência desta situação, dado os Objetivos téc­
nicos e teóricos que se desejava colimar. 
Entretanto, com as modificações havidas no 
Plano e com o desaparecimento das condi­
ções excepcionais a que estava sujeito o in­
gresso na antiga. classe "C" da categoria 
Funcional de Técnico Judiciário, entende­
mos estar havendo uma discriminação no 
tratamento das duas citadas Categorias, em 
evidente prejuízo para os ocupantes de car­
gos . de Oficial de Justiça-Avaliador. Tais 
funcionários só podem alçar até a referên-

•

. NS-21, ao passo que seus colegas Téc­
os Judiciários chegam até a referênci'a 

! -25. E achamos ser desnecessário aqui 
tecer considerações e dizer das responsabi-
lidades, da complexidade e da importância 
cada vez maior da função de Oficial de Jus­
tiça-Avaliador dentro da Justiça do Tra­
balho. 

Não se poderia, ademais, sob pena de 
omissão imperdoável, deixar de registrar 

.. 

e as mesmas exigências e 00 mesmos re­
isitos indispensáveis para o ingresso na 

ategoria de Técnico Judiciário, por con­
curso público, são aqueles também exigidos 
para o ingresso na Categoria de Oficial de 
Justiça-Avaliador, o que torna mais eviden­
te, ainda, a discriminação da Lei em rela-

CI3S'ie Referências 

S -NS 22 a 25 
C -NS 17 a 21 
B -NS 12 a 16 
A -NS 7 a 1l 

S -NS 17 a 21 
B -NS 12 a 16 
A -NS 7 a 11 

ção aos últimos, de modo a exigir pronta 
correção. 

Na oportunidade, o que se pretende é, 
através deste instrumento legal, sanar em 
todos os Tribunais Regionais a inadequação 
de classes da citada Categoria Funcional. 

4. Quanto ao aproveitamento, em car­
gos a serem cri'ados, dos servidores públicos 
que estiverem à disposição deste Tribunal 
à época da Lei e dos ocupantes de encargoo, 
na forma do parágrafo do art. do De­
creto n.o 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, 
levou-se em conta que tais servidores já se 
adequaram ao funcionamento e às normas 
d'este Tribunal e, conseqüentemente, com­
provaram estar aptos a desempenhar as 
atribuições que lhes são cometidas e que, 
em suma, integram o conjunto de serviços 
inerentes aos cargos ora em criação. Dese­
ja-se, ainda, com tal providência, diminuir 
os ônus dos cofres públicos. 

Estas, Exm.O Sr. Presidente, as razões e 
motivos que julgamos de bom alvitre levar 
à alta consideração de V. Ex.& e que, s.m.j., 
poderão ser ensejadoras de providências 
que resultem o encaminhamento a instân­
cias próprias de exPediente que decorra em 
estudos destinados à adequação à realidade 
do quadro de pessoal da Secretaria do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 3.a Região. 

A superior consideração de V. Ex.a 

Belo Horizonte, 9 de junho de 1983. -
Renato Moreira Figueiredo, Diretor-Geral. 

Encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 

DS - Manoel Mendes de Freitas, Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho da 3.& Região. 



ANEXO N.o I I 
, , 

'" 
DESPESAS REFERENTES A CRIAÇAO E EXTINÇAO DE OARGOS CONSTANTES ANTEPROJETO DE LEI TRT-3.& ~ 

" '*'" 

~pesa de junho a Vencimento de junho 
Discrimin~ã.o Código Referência 

N.o de dezembro/83 dezembro/83 
Cargos 

Unitário Mensal Unitário Total 

CARGOS A SEREM CRIADOS 

Grupo : Atividade de Apoio .Judiciário 

Técnico Judiciário TRT-3-AJ -021 NS.07 124 169 .069 20 .964 . 556 1.183 .483 146 .751.892 
Oficial de Justiça Avaliador TRT-3-AJ-022 NS. 07 11 169 .069 6.931. 829 1.183.483 48 .\522.803 
Auxiliar Judiciário TRT-3-AJ-023 NM.24 172 95 .373 16 .404.156 667.611 114.829.092 
Agente Segurança Judiciário TRT-3-AJ-024 NM.14 22 62 .363 1.371 .986 436.541 9.603.902 
Atendente Judiciário TRT-3-AJ -025 NM. 14 94 62 .363 5.862 . 122 436 . 541 41.034.854 

G rupo : Outras Atividades Nível Su-
perior 

Médico TRT-3-NS-901 NS.11 02 200 .977 401.954 1.400.839 2 .818 .678 
Psicólogo TRT-3-NS-907 NS.01 02 123 . 178 246.356 862 .246 1. 7124.492 
Odontólogo TRT-3-NS-909 NS. 11 02 200 .977 401. 954 1 . 406.839 2 .813 .678 
Engenheiro TRT-3-NS-916 NS. 05 01 153 .379 153 .879 1.073 .653 1.073 .658 
Técnico de Administração TRT-3-NS-923 NS. 05 05 153 .379 766 .895 1.073.653 5 .368 .26'5 
Contador TRT-3-NS-924 NS. 05 02 153 .3179 306.758 1.073.653 2.147 .306 
Assistente Social . TRT-3-NS- NS. Ol 02 123 . 178 246 . 178 862 .246 1 .724.492 

G rupo : Outras Atividades Nível Médio \:I r-
r S 

Auxiliar de Enfermagem TRT-3-NM-1001 NM. 17 69 .576 139.152 487 .032 
<1> 

02 974 .064 z ~ 
Técnico de Contabilidade TRT-3-NM-1042 NM. 17 03 53 . 520 160.560 374.640 1.123.920 o'" ..... 
Telefonista TRT-3-NM-1044 NM.04 04 41 .050 164 .200 287 .350 1.149 .400 O) 

UI 01 

Grupo: Artesanato '" 
~ --..... 

Artífice de Meeânica 659 .386 
<D 

TRT-3-ART-702 NM. 07 02 47.099 94.198 329 .693 co 
Artífice de Eletric. e Comun. TRT-3-ART-703 NM.07 02 47.099 94.198 329 . 693 659 .38& 

w 

Artífice de Carp. e Marcenar. TRT-3-ART-704 NM. 07 03 47 .099 141.297 329 .693 989 .079 () 
CI> 

Artífice de Artes Gráfica TRT-3-ART-706 NM.07 02 47.099 94 . 198 329 .693 &59.386 x' 
CI> 

Auxiliar de Artfice TRT-3-ART-709 NM.01 04 35.499 141.297 248 . 143 992 . 572 '" '" 

Subtotal .. . ... . ... • . ............ . .... _ . . 55 .087 .900 385 .615 .300 

e • 



~----------------------------------------------------------------------------------------------------------. 

----e~------~e~------------e---------~ 
CARGOS A SEREM EXTINTOS 

Grupo: Serviços. Auxiliares 

Datilógrafo 

Grupo : Servo Transp. Ofic. Porto 

Agente de Portaria 

TRT -3-SA -802 NM.09 75 51.407 3 .855 .525 

TRT-3-TP-1202 NM. 01 33 35 .449 l.169.817 

Subtotal ...... ... .. .. . .... .... . ... .... .. . ... . 5.025.342 

~tal Idquido. . .. . . . . . .. . ... . . . . .. . ... ..... . . 50.062 .558 

Belo Horizonte, 27 de abril de 1983. 

ANTÔNIO CONRADO SAIJ.ffl 
Diretor da Secretaria de Coordenação 

Financeira, Orçamento e 
Contab11ldade 

359.849 26.982 .675 

248 . 143 8.188.719 

35.177.394 

13.774.733 350 .437.906 



- - ~- ----- -------------------------------------

ANEXO I 

Grupo Categoria funcional Código Lotação Acréscimo 
atual real 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário TRT-3-AJ-021 319 124 
Judiciário Oficial de Justiça Avaliador TRT-3-AJ-022 008 041 

Auxiliar Judiciário TRT-3-AJ-023 161 097 

Agente de Segurança Judiciária TRT-3-AJ-024 036 022 

Atendente Judiciário TRT-3-AJ-025 069 061 

Outras Atividades de Médico TRT-3-NS-901 004 002 
Nível Superior Psicólogo TRT-3-NS-907 001 002 

Odontólogo TRT-3-NS-909 002 002 

Engenheiro TRT-3-NS-916 001 001 

Técnico de Administração TRT-3-NS-923 000 005 

Contador TRT-3-NS-924 D03 002 

Assistente Social TRT-3-NS-930 (}J1 002 

Outras Atividades de Auxiliar de Enfermagem TRT-3-NM -1001 003 002 
Nível Médio Técnico de Contabtlidade TRT-3-NM-1042 003 003 

Telefonista TRT-3-NM-1044 004 004 
. 

A.rtesana to Artífice de Mecânica TRT-3-Art-702 002 002 

Artífice de E~etricidade e Comunicações TRT-3-Art-703 002 002 

Artífice de Carpintaria e Marcenaria. TRT-3-Art-704 000 003 

Artífice de Artes Gráficas TRT-3-Art-705 003 OC~ 

Auxiliar de Artífice TRT-3-Art-709 003 004 

Ob8ervaç6es Anexo I: 

• Poram acrescentados 75 cargos da Categoria Funcional de Dattlógra!o, OIJ qUAts eerio extintos à med1d1r em que vagarem. 

•• Foram acrescentadoe 33 ougos da Categoria Func.tonal de Agente de Portll.r1a, 08 qUAts serão extintos à medida em que vaganm. e e _ e 
~------------------------------------------------------------------

I'i~T ... ~ 
rV ,0 ~ 
• ~ o l1 , ~ 

Lota~;' . f ~.C) 
propos~OO .'4 
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Senhor Diretor-Geral, 
Tendo em vista o despacho exarado no 

roda.pé do Oficio TRT-GP-50/83, examina­
mos os documenros em anexo referentes a 
solicitação dirigida a este Tribunal, pelo 
Ex.mo Sr. Juiz Presidente do E. Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.110 Região, objeti­
vando a criação de cargos e extinção de 
outros no seu Quadro Permanente de Pes­
soal. 

Com a proposição, serão criados 4!}1 (qua­
trocentos e noventa e um) cargos e, em 
contrapartida, extintos outros 108 (cento e 
oito), resultando num acréscimo real de 383 
(trezentos e oitenta e três) , amplamente 
justificado na exposição que acompanha. 

Conforme consta no Anexo n, o acrésel­
mo mensal de despesa decorrente, a preços * junho/83, será de Cr$ 50.062 .'558,00 (cin­
~enta milhões e sessenta e dois mil e qui­

nhenros e cinqüenta e oito cruzeiros) , cor­
rendo à conta do Orçamenro daquele Regio­
nal, a ser oportunamente suplementado. 

Em anexo, juntamos minuta de ofício a 
ser dirigido ao Ex.mo Sr. Presidente da Câ­
mara dos DeputadOS, visando a tramitação 
legislativa do anteprojeto de lei, nos termos 
do art. 56 - in fine, combinado com o art, 

a 1'15 - item n, que estabelecem: 
..., "Art. 56 . A iniciativa. das leis cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câ­
mara dos Deputados ou do senado Fe­
deral, ao Presidente da RepÚblica e aos 
Tribunais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional" (grifamos) , 

"Art. 115 . Compete aos Tribunais: 
I - ...... . ' . .. , ..... , ..... , ...... . 

II - organizar seus serviços auxilia­
res, provendo-lhes os cargos, na forma 
da lei; propor ao Poder LegiSlativo a 
criação ou a extinção de cargos e a fi-

a xação dos respectivos venelmentos." 
_ A consideração de V. s.a 

TST, 29 de junho de 1983 , - Péricles 
Cardoso Paes, Diretor da SCF , 

DF. STST/DG/GP n.o 728/83 
Em 29 de junho de 1900. 

Senhor Presidente: 
Nos termos da solicitação dirigida a este 

Tribunal, pelo Egrégio Tribunal Regional do 
8rrllibalho da 3.110 Região e tendo em vista o 
- disposto no art. 56 - in fine - da Consti­

tuição federal, encaminho a V. Ex.a, em 
anexo, anteprojeto de lei que visa a criação 
e extinção de cargos no Quadro Permanente 
de Pessoal da Secretaria dlliquela Corte . 

Ao ensejo, renovo a V. Ex.a protestoB da 
mais elevada estima e distinta considera­
ção. 

Coqueljo Costa, Ministro Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. 

TRT-~-50/83 

Em 13 de junho de 11983 

Excelentissimo Senhor Ministro: 

Tenho a honra de submeter a Vossa Ex­
celência a inclusa exposição de motivos e o 
respectivo anteprojeto de lei que cria e ex­
tingue cargos no Quadro de Pessoal deste 
Tribunal e d.ã outras providências. 

Solieito a Vossa Excelência se digne sub­
metê-los à apreciação dos órgãos competen­
tes, a fim de ser encaminhado ao Congres­
so Nacional para a devida tramitação le­
gislativa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos da mais alta es­
tima, consideração e SlPreço . - Manoel 
Mendes de Freitas, Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região. 

\PARECER DA COMIESAO DE 
OONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
COm a presente iniciativa, o Tribunal Su­

perior do Tra'balho pretende a criação de 
diversos cargos no Quadro Permanente de 
Pessoal da secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região ao mesmo 
tempo em que vários outros são extintos . 
Outrossim, é estabelecido que "poderão ser 
aproveitados em cargos criados por esta lei 
os servidores públicos que estiverem pres­
tando serviço ao Tribunal Regional do Tra­
balho da Terceira Região à época da vigên· 
cia desta Lei, conforme regulamentação a 
ser expedida pelo Pleno do Tribunal" . 

A justificativa acentua que serão criados 
4!91 cargos e extinros outros 108, resultando 
um acréscimo real de 300, Esse acréscimo é 
plenamente justificado para Ilitender às 
reais necessidades daquela Corte de justiça. 

s: o relatório . 
fi - Voto do Relator 

Do ponto de vista constitucional cabe-nos 
examinar a matéria sob quatro aspectos: 
competência legislativa da União, poder de 
iniciativa, atribuição do Congresso Nacional 
e conformidade com outros dispositivos da 
Lei Maior. 

Dispõe o Estatuto Básico que compete à 
União legislar sobre execução dos serviços 
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fe . art. 8.°, XVII, lia"). A Lei Política 
reserva o poder de ini~iativa exclusiva aos 
Tribunais Federais com jurisdição em todo 
o território nacional (art. 56 combinado 
com o art. 115, li). A atribuição de apreciar 
a matéria é do Congresso Nacional (art. 43, 
caput) . 

Quanto à conformidade com as diretrizes 
fundamentais, o exame evidencia que nada 
existe que incompatibilize o projeto com 
outros principios constitucionais expressos. 

Quanto ao mérito, as medidas consubs­
tanciadas neste Projeto de Lei atendem aos 
reclamos da Administração. Bem acentuou 
a justificação: 

' ~Procurou-se, dentro do Tribunal, 
aprimorar os métodos e os servidores 
disponíveis para que a já insufidente 
força de trabalho, através de cursos, 
encontros, simpósios e grupos de estu­
do de aperfeiçoamento, pudesse suprir a 
deficiência apontada. Todavia, se as ci­
,tadas providências resultaram em um 
aumento da qualidade, não deixaram 
de, em conseqüência, gerar proporcional 
aumento da produtividade e, natural­
mente, de serviços, num círculo vicioso 
inarredável. " 

Parece-me que o aumento de cargos so­
licitado é justo e deve ser atendido. 

A norma do art. 4.° é que me parece deve 
ser alterada para, a exemplo de outras pro­
posições examinadas por este órgão Técni­
co, ser adequada à diretriz básic~ do art. 
108, § 2.°, da vigente Lei Maior. Nao proce­
de o pedido de supressão do con~urso face 
à diminuição de ônus dos cofres públicos. 

Face ao exposto, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade, boa técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação (com emenda) 
deste Proj eto de Lei n.O 1. 654/83 . 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 
1983. - Octávio Cesário, Relator. 

EMENIDA AO ~ROJETO DE LEI 
N.o 1.654, DE 1983 

Dê-se ao art. 4.° do projeto esta redação: 
"Art. 4.° O preenchimento de car­

gos de provimento efetivo do Quadro 
iPermanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trahalho da 3.a Região 
far-se-á de acordo com as normas le­
gais e regulamentares estabelecidas pa­
ra os demais Tribunais do Trabalho, 
observadas as disposições do ' art. 108, 
§ 2.°, da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 
1983. - Otávio Cesário, Relator. 

Lote: 59 Caixa : 55 
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IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B"realizada hoje, 
opinou. contra o voto em separado do Depu­
tado Nilson Gibson, pela . constitucionali·· 
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com emenda, do 
Projeto de Lei n.o 1.654/83, nos t ermos do 
parecer do Relator. 

Esthe"'rm presentes os Senhores Depu­
tados: 

Braco de Carvalho e Leorne Belém -
Vice-Presidentes, Gerson Peres, Valmor 
Giavarina, Gorgônio Neto, Djalma Bessa, 
Nilson Gibson, Jorge Arbage, Júlio l\:1artins , 
Jorge Medauar, Osvaldo Melo, RaImundo 
Leite, Ernani Sátyro, Raymundo Asfóra, 
Arnalco Maciel. Rondon Pacheco, Otávio 
Cesário, Egídio Ferreira Lima, Ibsen P~ 
nhelro, Amadeu Geara, Darcílio Ayres ,., 
João Gilberto. 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1983. 
- Brabo de Carvalho, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência - Otávio Cesário, 
Relator. 

EME~DA ADOTADA PELA COMISSAO 
Dê-se ao art. 4.° do projeto es ta redação: 

"Art. 4.° O preenchimento de cargos 
de provimento efetivo do Quadro Per=­
manente da Secretaria do Tribunal Re-. 
gional do Trabalho da 3.a Região far­
se-á de acordo com as normas legais e 
regulamentares estabelecidas para os 
demais Tribunais do Trabalho, obser­
"rOliS as disposições do art. 108, § 2.°, 
d~ Constituição Federal." 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1983. 
- Brabo de Carvalho, Vice-Presidente. no 
exercício da Presidência - Otávio Cesário, 
Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 
NILSON GIBSON 

O projeto de lei em estudo, orig~ná!io ~ 
Tribunal Superic'r do Trabalho, dIspoe se 
bre fi, criacão de cUirgos de provimento efe­
tivo e cargos em comissão no Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 3.a Região. 

O Relator nesta Comissão de Constituição 
e JustIça , ilu:;tre Deputado Otávio Cesário, 
analisando o projeto, concluiu favoravel­
mente a sua aprovação, reconhecendo-o de 
acordo com os prec~i~s ~onstitucionai~ p~r-_ 
tinente 'l a ordem JundlCa e a boa tecmca., 
legislativa. 

Não obstan te, julgou o insigne Relator dPo 
bom alvitre apresentar emenda ao art. 2.°, 
com a finalidade de tornar explícita a nor-
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ma consubstanciada no art. 108, § 2.°, da 
Constituição Federal. 

A norma do § 2.° do art. 108 diz respeito 
à admissão de servidores e criação de car­
gos pelos Tribunais Federais e Estaduais, 
Senado Federal, Câmara dos Deputadoo. 
Assembléias Legislativas Estaduais e Câ­
maras Municipais, estabelecendo os requi­
sitos de concurso público e prévia criação 
dos cargos por lei aprovada pela maioria 
aôsoluta dos membros das casas legisla~i­
va~ competentes. 

Tra';.a-se evidentemente de preceito da 
Lei 1I.-1aior. cuja observância, inclusive, faz­
~ e necessária ao próprio processo de apro­
vtl.r.ão do presente projeto de lei, como de 
resto ta.mrém são pertinentes ao assunto o 
caput e demais parágrafos do art. 108. 

Assim, a despeito de acatarmos o douto 
A recer do nobre Relator, no que tange à 
. reciação global do projeto, entendemos 

ser desnecessário e impróprio que do texto 
deste, ou de qualquer outro projeto de lei, 
conste explicitamente a obrigatoriedade do 
cumprimento de dispositivos constitucio­
nais. Admiti-lo seria, afora quaisquer ou­
tras considerações, negar o princípio fun­
damental da hierarquia das leis. 

O nosso voto, em vir~ude do exposto. re­
_ omenda a rejeição da emenda aposta ao 
.-rt. 2.°, que consideramos ser redundante, 

comprometendo destarte a boa técnica le­
gislativa em que se encontra vazado o tex­
to original do Projeto de Lei n.o 1. 654, de 
1983, e rejeitamos a Emenda apresentada. 

Sala da Comissão, 27 de setembro de 1983. 
- NilS()D Gibson. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 
Através deste projeto de lei, o Tribunal 

Superior do Trabalho propõe a criação dos 
_ guintes cargos no Quadro Permanente de 
~ssoal da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região: 
I - No Grupo - Atividades.de Apoio Ju-

diciário 
a) 124 de Técnico Judiciário; 
b) 41 de Oficial de Justiça-Avaliador; 
c) 172 de Auxiliar Judiciário; 
d) 22 de Agente de Segurança; e 
e) 94 de Atendente Judiciário. 
II - No Grupo - Outras Atividades de 

Nível Superior: 

a) 2 de Médico 

b) 2 de Psicólogo 
c) 2 de Odontólogo 
\d) 1 de Engenheiro 
e) 5 de Técnico de Administ.ração 
f) 2 de Contador e 
g) 2 de Assistentes Social. 
III - No Grupo-Outras Atividades de NÍ-

\o el 1\Ii-'tlio: 
a) 2 de Auxiliar de Enfermagem 

h) 3 de Técnico de Contabilidade e 
c) 4 d·e Telefonista. 
IV - No Grupo-Artesanato 
a) 2 de Artífice de Mecânica 
b) 2 de Ar tífice de Eletricidade e Comu­

nicações 
c) 3 de Artífic,e de Carpintaria e Marce-

naria 
d) 2 de Artífice de Artes Gráficas e 
e) 4 de Auxiliar de Artífice. 
Por outro lado, são extintos 75 cargos de 

Datilógrafo e 33 de Agente de Portaria, 
ficando o preenchimento de 75 cargos de 
Auxiliar jUdiCiário e 33 cargos de Atenden­
te judiciário vinculado à mencionada ex­
tinção . 

São estabelecidas normas para a escala 
de vencimentos e respectivas referências 
dos cargos de Oficial de Justiça-Avaliador 
bem como para o aproveitamen:o de ser­
vidores pÚblicos que estejam prestando ser­
viço ao mencionado Tribunal Regional do 
Trabalho. 

As despesas decol'trentes da aplicação da 
lei correrão à conta das dotações orçamen­
tárias próprias do Tribunal. 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", opi­
nou p~la constitucionalidade, juridicidade, 
boa. tecnica legislativa e, no méri,to, pela 
aprovação, com emenda, do projeto, nos 
termos do Parecer Clferecido pelo nobre 
Deputado Otávio Cesáirio. 

É o relatório. 
II - Voto do Relator 

Deve este nosso órgão Técnico. face à 
norma do art. 28, § 17 do Regimento In­
terno, manifestar-se qúanto ao mérito da 
proposição. 

O projeto cria 491 cargos e extingue ou­
tros 108, resultando um acréscimo real de 
383 cargos, o que foi amplamente justifi­
cado na Exposição que está acompanhando 
a proposição. 
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apro . odavia, tendo em vista prece­
dentes adotados quando da tramitação de 
cutros projetos relativos às Secretarias d ? 
outros Tribunais Regionais do Trabalho (eL1 
especial os de n.Os 1. 208/83 e 1. 592/83), 
entendo ser plenamente desejável que se 
dê. ao presente projeto de lei, a mesma 
un'iformização constante dos que já foram 
submetidos ao crivo desta Comissão. 

A adequada estruturação do Tribunal 
atende aos ditames fixados pelo Plano df 
Classificação de Cargos, guarda similitude 
com a organização dos demais Tribunais 
Regionais do Trabalho e permitrirá melhor 
prestação jurisdicional. Assim es ta rá a t·en ­
dida a meta primordial do serviço pú?lico. 
ou seja, prestar adequada assistência a co­
munidade em seus reclamos e necesida­
des primordiais. 

Face ao exposto, voto pela aprovação 
(com emenda) do Projeto de Lei n.O 1.654. 
de 1983, com adoção da emenda oferecida 
pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da comisão, . - Rena to 
Vianna, Relator . 

EMENDA AO PROJE'TO DE LEI 
N.o 1 .654/83 

Dê-se ao parágrafo único <io art. 1.0 do 
projeto esta redação: 

"Art. 1.0 

Parágrafo único . Os cargos de pro­
vimento efetivo, a que se refere este 
artigo, serão escalonados pelas cl:lsses 
das respectivas Categorias Funcionais. 
por ato do Presidência do Tribunal, 
observados os critélios legais e regu­
lamentares pertinentes ao Sistema de 
Classificação de Cargos, vigente na área 
do Poder ExecutIvo". 

Sala da Comissão, 
Renato Vianna, Relator. 

Deputado 

IV - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço i>úblico em reu­
nião ordinária realizada hoje, opinou, por 
unanimidade, favoravelmente, ao Projeto 
de Lei n.O 1.654, de 1983 , com Emenda e 
adoção da Emenda oferecida pela Comis­
são de Constituição e Justiça, nos termos 
do Parecer do Relator. 

Compareceram · os Senhores Deputados 
Paes de Andrade - Presiden te, Franci.sco 
Erse e Jorge Leite - Vice-Presidentes, Fran­
cisco Pinto, Gomes da Silva, MYrthes Be-

vilacqua, Mozarildo Cavalcanti e Renato 
Vianna. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 
1983. - Paes de Andrade, Presidente 
Renato Vianna, 'Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COlV.ISSAO 
Dê-se ao parágrafO único do art. 1.0 do 

Projeto esta redação: 
"Art. 1.0 ...... . ... ........... . . . ... . 

Parágrafo único. Os cargos de pro­
vimento efetivo, a que se refere este 
artigo, serão escalonados pelas clas~es 
da respectivas Categorias Funcionais, 
por ato da Presidência do Tribunal, 
observados os critérios legais e regula­
mentares pertinentes ao Sistema de 
Classificação de Cargos, vigente na árA 
do Poder Executivo." • 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 
1983. - Paes de Andrade, Presidente 
Renato Vianna, Relator. 

PARECER DA CONUSSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O projeto de lei "sub examine", oriundo 

do Tribunal Superior do Trabalho, nos ter-. 
mos do art. 56 in fine, da Constituição Fe-. 
deral, tem por objetivo a criação de cargos 
e a extinção de outros, no Qua<iro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região. 

Com a proposição, serão criados 49'1 car­
g'os e extintos outros 108. resultando num 
acréscimo real de 383. 

Esses cargos "serão escalonados pelas 
classes das respectivas Categorias Funcio­
nais, de acordo com a lotação fixada, obser­
vados os critérios legais e regulamentares 
vigentes". (Parágrafo único do art. 1.0). 

Os cargos extintos - 75 de Datilógraf,A 
e 33 de Agente de Portaria, à medida q~ 
forem vagando, serão preenchidos por 75 
de .. Auxiliar Judiciário" e 33 <ie "A tenden-
te Judlcíário". 

A escala de vencimentos e as respectivas 
referências dos cargos "Oficial de Justiça­
Ava' iador", dos Quadros de Pessoal das Se­
cretarias dos Tribunais Regionais do Tra­
balho serão os constantes do Anexo III do 
Decreto-lei n.O 1.902/181 e Decreto-lei n.o. 
2 .004/83 (art, 3.°), ., 

O art. 4.° diz que "poderão ser aprovei­
tados nos cargos criados os servidores pú­
blicos que estiverem prestando serviço ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
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Região, à época da vigência desta lei, con­
forme regulamentação expedida pelo Pleno 
do Tribunal". 

As despesas decorrentes da aplicação da 
lei correrão à conta das dotações orçamen­
tárias do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, é o que dispõe o art. 5.° 

Justificando a medida, a Exposição de 
Motivos encaminha ao Egrégio Tribunal 
'Superior do Trabalho esclarece gue a cria­
ção dos novos cargos deveu-se as atuais e 
futuras necessidades de força de trabalho 
destinados ao cabal desempenho das atri­
buições da Secertaria do Tribunal Regio­
nal e das Juntas de Conciliação e Julga­
mento qa Terceira Região da Justiça do 
Traba1l10. 

Destaca como uma das razões que le 

I
ram o àtualquadro de pessoal a tornar­
obsoleto, o notório e crescente aumento 

s reclamações recebidas nas Juntas de 
Concl'iação e Julgament<> e dos pro:!essos 
que deram entrada na Secretaria do Tribu­
nal tendo havido um aumento real de 
1820/0 das reclamações julgadas pelas Jun­
tas e 83% de processos julgados pelo Tri­
bunal no período entre 1974 e 1982. 

Outro dos argumentos é o estudo, em 
fase fínal, no Ministério da Justiça, de pro­

A to aumentando o número de Juntas de 
~onciliação e Julgamento em todo o Pais.e 

redimencionando a jurisdição das atuals 
existentes, resultando, para a Terceira Re­
gião, um acréscimo de oito Juntas, "além 
de deferir o jurisdicionamento de todo o 
Estado de Minas Gerais à competência 
delas". 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou, contra o voto em separa.clo do 
Deputado Nilson Gibson, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa 
e, no mérito" pela aprovação, com emenda, 
do projeto em lide, nos termos do parecer 
.. relator, o nobre Deputado otávio Ce­
WJ10. 

A emenda alterou a redação do art. 4.0, 
para adequá-la à diretriz básica do art. 108, 
§ 2.°, da Constituição. passando a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 4.° O preenchimento de car­
gos de provimento efetivo do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho da 3.a Região far­
se-á de acordo com as normas legais e 
regulamentares estabelecidas para os 
demais Tribunais do Trabalho, observa­
das as disposições ·do art. 108, § 2,°, da 
Constituição Federal." 

O voto em separado do Deputa n 
Gibson teve por objetivo, apenas, rejeitar 
a emenda oferecida pelo Relator, aposta 
no art. 4.° do projeto, por considerá-la re­
dundante. No que tange à apreciação global 
do projeto, acatava o parecer do nobre Re­
lator. 

Na Comissão de Serviço Público, o pro­
jeto mereceu aprovação unânime, com ado­
ção da Emenda oferecida pela Comissão de 
Constituição e Justiça e com uma nova 
emenda do Relator, o Deputado Renato 
Vianna. O Relator preferiu dar a mesma. 
uniformização constante de outros projetos 
em tramitação na. Casa, relativos às Se­
cretarias de outros Tribunais Regionais do 
Trabalho, oferecendo emenda que altera a 
redação do parágrafo único do art. 1.0, que 
passou a ser a seguinte: 

"Art. 1.0 ...... . .. .. . . . ... . . ... . .... 
......... . .................. . .......... 

'Parágrafo único. Os cargos de pro­
vimento efetivo, a que se refere este 
artigo, serão escalonados pelas classes 
das respectivas Categorias Funcionais, 
por ato da Presidê1;lcia do Tribunal, 
observados os critériós legais e regula­
mentares pertinentes ao Sistema de 
Classificação de Cargos, vigente na área 
do Poder Executivo." 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 28, § 8.° do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, 
compete a esta Comissão apreciar o pro­
jeto no que tange aos seus aspectos finan­
celros, especificamente, no caso, com rela­
ção a aumento da despesa da União. Sob 
esse aspecto nada. há a contrapor ao seu 
acolhimento, não se caracterizando na pro­
posição qualquer aumento de desp€sa, pois 
as despesas decorrentes da aplicação da pre~ 
s2nte lei serão 'atendidas com as dotações 
orçamentárias próprias do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Terceira Região, con­
forme previsto no art. 5.° da propositura.. 

Deixamos de nos manifestar em relação 
às emendas oferecidas nas Comissões Téc­
nicas que nos prec2deram, tendo em vista 
que a matéria ali enfocada não se insere 
no elenco daquelas de competência' desta 
Comissão, nos estritos termos da norma re­
gimental do art. 141, I 1.0, in verbis: 

"§ 1.0 A Comissão que tiver de apre­
sentar parecer sobre proposições, men­
sagens e demais papéis submetidos à 
sua apreciação, cingir-se-á à matéria 
de sua exclusiva competência, quer se 
trate de propoalção principal, de aces-
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'lo~,,' ~,~oude matéria ainda não objeti­
vac li em proposição." 

Nos termos deste parecer, nosso voto é 
pela aprovação do Projeto de Lú n.o 
1.654/83, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Sala da ,Comissão, 2 de dezembro de 1983 .. 
- José Carlos Fagundes, Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião or­

dinária realizada no dia 11 de abril ,de 1984, 
opinou, unanimemente, pzla aprovação do 
Projeto de Lei n.O 1.654/83 - do TrIbunal 
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Superior do Trabalho - nos termos do pa­
r'2cer do relator, Deputado José Carlos Fa­
gundes. 

Estiveram presentes os Senhor'es Depu­
tados Luiz Leal, Presidente, AgnaldO Timó­
teo e Aécio de Borba, Vice-Presidentes, Moy­
sés Pimentel, Irajá Rodrigues, Christóvam 
Chiaradia, Ibsen de Castro, Vicente Gua­
biroba, Wilson Vaz, Luiz Sefair e José Car­
los Fagundes. 

Sala da Comissão, 11 de abril de 1984. -
Luiz Leal, Pr2s:dente - José Carlos Fa­
gundes, Relator. 

Cen tro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 
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tO~ISSAO ~E RE~AÇ~ -
PROJETO DE LEI nº 1.654-A, de 1983 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 1.654-8, de 1983 

Dispoe sobre a crlaçao e extinçao 
de cargos na Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira 
Regi~o e d~ outras provid~ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoa l da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 

-Regiao, os seguint es cargos: 
~ ~ 

I - No Grupo Atividades de Apoio Judiciario, cod igo 

TRT-3-AJ- 020 , 124 (cento e vinte e quatro)de 
~ 

Tecnico Judiciario, 

TRT-3-A J-021; 41 (quarenta e um) de Oficial de Justiça Aval iador, 
~ 

TRT- 3-AJ -022; 172 (cento e setenta e dois) de Auxi I i ar Judiciario, 
~ 

TRT-3-Aj-023; 22 (vinte e dois) de Ag e nt e de Segurança Judiciaria, 

TRT-3-AJ-024; e 94 (noventa e quatro) de At e nd e nt e Judici~rio,TRT-

3-AJ-025. 

I I - No Grupo Outras Atividades de Nivel Superior 
~ ~ 

cod igo TRT-3-NS-900, 2 (dois) de Medico, TRT-3-NS-901; 2 (do i s) 

.. de Psic;logo, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odont;logo, TRT-3-NS-909 ; 

1 (um) de Engenheiro, TRT-3-NS-916 i 5 (cinco) de T~cnico de Admi­

nistra ç~o , TRT-3-NS-923i 2 (dois) de Contador, TRT-3-NS-924i e 2 

(dois) de Ass i stente Social. 
~ ~ ~ 

I I I - No Grupo Outras Atividades de Nivel Medio,codi-

go TRT-3-NM-1000, 2 (dois) de Auxi I iar de Enfermagem,TRT-3-NM-100L 

3 (tr~s) de T ~cn i co de Contabi I idad e , TRT-3-NM-1042i e 4 (quatro) 

de Te lefo ni sta , TRT-3-NM-1044. 
~ 

IV - No Grupo Artesanato, cod igo TRT-3-Art-700, 2 
~ ~ ~ 

(dois) de Artifice de Mecanica, TRT-3-Art-702i 2 (dois) de Artifi-

ce de Eletricidade e Comunicaç~es, TRT-3-Ar t-703 i 3 (tr~s) d Ar 

GER 20.01 .0050.5 
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, 
tifice de Carpintaria e Marcenaria, TRT-3-Art-704i 2 (dois) de Ar 

tifice de Artes Gr~ficas, TRT-3-Art-706 i e 4 (quatro) de Auxi I lar 
, 

de Artifi ce , TRT- 3-Art-709. 

Par~grafo ~nico - Os cargos a que se refere este a~ 

tigo ser ao esca lonado s pelas c la sses das respectivas Categor ia s 
, 

Funcionais, de acordo com a lotaçao fixada, observados os cr i te 

rios legai s e regulamentares vigentes. 

Art. 2º - Ficam ext ingo s 75 (setenta e cinco)cargos 

de Dati lografo - c~d igo TRT- 3-SA- 802 e 33 (trinta e tr~s) de Agente 
, 

de Portari a -codigo TRT- 3-TP-1202, a partir da c la sse inicial a 

me dida que forem vagando. 

Par~grafo ~nico - O preenchimento de 75 (setenta e 

cinco) cargos de Auxi I iar Judici~rio-c~digo TRT-3-AJ-023 e de 33 

(trinta e tr~s) cargos de Atendente Judici~rio-c~digo TRT-3-AJ-02~ 

entre os criados pelo artigo anterior, fica vinculado a 

dos cargos de Dati I~grafo TRT-3-SA- 802 e de Ag e nt e de 

TRT-3-TP-1202, r espect ivament e . 

-extinçao 

Portaria 

Art. 3º - A esca la de vencimentos e as respectivas 

-refe rencia s do s cargos de Oficial de Justiça-Aval iador dos Quadros 

de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais do Trabalho se 

rao as consta ntes do anexo I I I do Decreto-Lei nº 1. 902 , de 22 d 

dezembro de 19 8 1, e Decreto-Lei nº 2.004, de 6 de janeiro de 19 83 , 

na forma do anexo unl co a esta l e i. 

Art. 4º - O preenchimento de cargos de provimento 

efet ivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da Terce ira Regi~o far-se-~ de acordo co m as norma s l e 

gais e r eg ulame ntares estabe l ec ida s para os demais Tribunais do 

Trabalho, observadas as disposiçoes do § 2º do art. 108 da Consti 

tuiçao Fe dera l. 

GER 20 .01 .0050.5 
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Art. 5º - As despesas decorrentes da ap I i caça0 des 
- , , 

ta l e i correrao a conta das dotaçoes orçamentarias do Tribunal Re 

gional do Trabalho da Terceira Regiao. 

Art. 6º - Esta l e i entra em vigor na data de sua p~ 

b I I caça0. 

, 

Art. 7º - Revogam-se as disposiço s em co ntrario. 

COM ISSAO DE REDAÇÃO, 18 de maio de 1984. 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tO~lssio ~[ R[~AÇAO 

(Art. 3º da Le i nº de de de 198 ) 

, 

A N E X O UNI C O 

Categoria Funcional codigo c la sses referencias 

Oficial de Just i ça- Ava I i ador AJ-022 Especial 22 a 25 

C 17 a 21 

B 12 a 16 

A 07 a 11 

GER 20.01 .0050.5 
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Encaminha Projeto de Lei 
b9 1 . 654 - B , de 1983 . 

Senhor Secretário , 

de 1984 . 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência , nos termos do Art . 134 do Regimento Comum , o Pro 
jeto de Lei n9 1.654 - B , de 1983 , que "dispõe sobre a cria 
ção e extinção de cargos na Secretaria do Tribunal Regio~ 
nal do Trabalho da Terceira Região e dá outras providên ­
cias lt

, apreciado pela Câmara dos Deputados , nos termos dos 
Arts . 56 e 115 , 11 , da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para reno ­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima 
e mais disTinta con s ideracão . 

A Sua Excelência o Senh or 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Dispõe sobre a criação e extinção de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.ll.rt. 19 - Fi cam cri ados, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re-
gião, os seguintes car90s: 

I - no Grupo Atividades de Apoio Judiciãrio, cõdigo 
TRT-3-AJ-020, 124 (cento e vinte e quatro) de Tecnico Judiciãrio, 
TRT-3-AJ-021; 41 (quarenta e um) de Oficial de Justiça Avaliador, 
TRT-3-AJ-022; 172 (cento e setenta e dois) de Auxiliar Judiciãrio, 
TRT -3-AJ-023; 22 (vinte e dois) de Agente de Segurança Judiciãria, 
TRT-3-AJ-024; e 94 (noventa e quatro) de Atendente Judiciãrio, 
TRT-3-AJ-025; 

11 - no Grupo Outras Atividades de Nivel Superior, 
cõdigo TRT-3-NS-900, 2 (dois) de Medico, TRT-3-NS-901; 2 (dois) de Psicõ­
logo, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odontõlogo, TRT-3-NS-909; 1 (um) de Enge­
nheiro, TRT-3-NS-916; 5 (cinco) de Tecnico de Administração,TRT-3-NS-923; 
2 (dois) de Contador, TRT-3-NS-924; e 2 (dois) de Assistente Social, TRT-
3-NS-930; 

111 - no Grupo Outras Atividades de Nivel Medio, cõdi 
go TRT-3-NM-1000, 2 (dois) de Auxiliar de Enfermagem, TRT-3-NM-1001, 3 
(três) de Tecnico de Contabilidade, TRT-3-NM-1042; e 4 (quatro) de Telefo 
nista, TRT-3-NM-1044; -

IV - no Grupo Artesanato, cõdigo TRT-3-Art-700, 
(dois) de Art,fice de Mecânica , TRT-3-Art-702; 2 {dois) de Art,fice 
Eletricidade e Comunicações, TRT-3-Art-703; 3 (tres) de Artifice de 

2 
de 

Car-
_: .. -;.~ :~ ( I ;. ... -c .. ;:,r ~- ~::-I·-'"-Ar4_""" •. ~ r~r ~s de rr ... ~ .. - ic~ d~ OrO",,, "or-: 
- -- . - - - - I c, •. \ ..., ~ ,... _;,J' J r. ... ........,. __ 

cas, 1~--3-hrt-706; e 4 (quatro) de Auxiliar de Artifice, TRT-3-Art- 709 .-

Parãgrafo unico. Os cargos a que se refere este ar 
tigo serão escalonados pelas classes das respectivas Categorias Funcio­
nais, de acordo com a lotação fixada, observados os criterios legais e re 
gulamentares vigentes . 

. 
( 
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Art. 29 - Ficam extintos 75 (setenta e cinco) car­
gos de Datilógrafo - código TRT-3-SA-802 e 33 (trinta e três) de Agente 
de Portaria - códioo TRT-3-TP-1202, a partir da classe inicial e ã medida 
que fore~ vagarldo. 

Parâgrafo unico. O preenchimento de 75 (setenta e 
cinco) cargos de Auxiliar Judiciârio - código TRT-3-AJ-023 e de 33 (trin­
ta e três) cargos de Atendente Judiciârio - código TRT-3-AJ-025, entre os 
criados pelo artigo anterior, fica vinculado ã extinção dos cargos de Da­
tilógrafo TRT-3-SA-802 e de Agente de Portaria TRT-3-TP-1202, respectiva­
mente. 

Art. 39 - A escala de vencime~tos e as respectivas 
referências dos cargos de Oficial de Justiça-Avaliador dos Quadros de Pes 
soal das Secretarias dos Tribunais Regionais do Trabalho serão as constan 
tes do anexo 111 do Decreto-lei n9 1.902, de 22 de dezembro de 1981, e De 
creto-lei n9 2.004, de 6 de janeiro de 1983, na forma do anexo unico a es 
ta lei. 

Art. 49 - O preenchimento de cargos de provimento 
efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região far-se-â de acordo com as normas legais e regula­
mentares estabelecidas para os demais Tribunais do Trabalho, observadas 
as disposições do § 29 do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação des-
ta lei correrão ã conta das dotações orçamentãrias do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região. 

blicação. 
Art. 69 Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em ~7 de..maio _de 1984. 

/ 
\ 
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(Art. 39 da Lei n9 de de 

A N E X O O N I C O 

CATEGORIA FUNCIONAL CODIGO CLASSES 

~ficial de Justiça-Avaliador AJ-022 ESPECIAL 
C 
B 
A 

de 198 ) 

REFERtNCIAS 

22 a 
17 a 
12 a 
07 a 

'-~ / 

~ ( 

25 
21 
16 
11 

• 

( 
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Em ;).9 de outubro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi en­

caminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei (n9s. 1.654-B, de 1983, na Câmara dos Deputados, e 

82, de 1984, no Senado) que "dispõe sobre a criação e extinção de 

cargos na Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 

Região e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con­

sideração. 

SENADOR HEN IQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/IO/84. De ordem, ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

~1-'<'" v!~ ~ a Joaq 1m Vasconcellos Fe~;ira c;í Chefe de Gabinete 
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Em j O de novembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Pro­

jeto de Lei n9 82, de 1984 (n9 1.654-B, de 1983, na Câmara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sanciona­

do pelo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 

criação e extinção de cargos na Secretaria do Tribunal Re­

gional do Trabalho da Terceira Região e dá outras providên-

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

-
SENADOR ~IQUE SANTILLO 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 

-
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Em 'J--3 /11/84. 
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Dispõe sobre a cr~~ção e extinção 
de cargos na Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira 
Região e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei­

ra Região, os seguintes cargos: 

I - no Grupo Atividades de Apoio Judiciário, códi­

go TRT-3-AJ-020, 124 (cento e vinte e quatro) de Técnico Judiciá­

rio, TRT-3-AJ-02li 41 (quarenta e um) de Oficial de Justiça Ava­

liador, TRT-3-AJ-022 i 172 (cento e setenta e dois) de Auxiliar 

Judiciário, TRT-3-AJ-023 i 22 (vinte e dois) de Agente de Seguran­

ça Judiciária, TRT-3-AJ-024 i e 94 (noventa e quatro) de Atendente 

Judiciário, TRT-3-AJ-025 i 

11 - no Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 

código TRT-3-NS-900, 2 (dois) de Médico, TRT-3-NS-90li 2 (dois) 

de Psicólogo, TRT-3-NS-907i 2 (dois) de Odontólogo, TRT-3-NS-909i 

1 (um) de Engenheiro, TRT-3-NS-9l6i 5 (cinco) de Técnico de Admi­

nistração, TRT-3-NS-923i 2 (dois) de Contador, TRT-3-NS-924 i e 2 

(dois) de Assistente Social, TRT-3-NS-930i 

111 - no Grupo Outras Atividades de Nível Médio, 

código TRT-3-NM-1000, 2 (dois) de Auxiliar de Enfermagem, 

TRT-3-NM-1001, 3 (três) de Técnico de Contabilidade, 

TRT-3-NM-1042 i e 4 (quatro) de Telefonista, TRT-3-NM-1044 i 

IV - no Grupo Artesanato, código TRT-3-Art-700, 2 



2. 

(dois) de Artifice de Mecânica, TRT-3-Art-702; 2 (dois) de Arti­

fice de Eletricidade e Comunicações, TRT-3-Art-703; 3 (três) de 

Artifice de Carpintaria e Marcenaria, TRT-3-Art-704; 2 (dois) de 

Artifice de Artes Gráficas, TRT-3-Art-706; e 4 (quatro) de Auxi­

liar de Artifice, TRT-3-Art-709. 

Parágrafo único - Os cargos a que se refere este 

artigo serão escalonados pelas classes das respectivas Categorias 

Funcionais, de acordo com a lotação fixada, observados os crité­

tt rios legais e regulamentares vigentes. 

tt 

Art. 29- Ficam extintos 75 (setenta e cinco) car­

gos de Datilógrafo - código TRT-3-SA-802 e 33 (trinta e três) de 

Agente de Portaria - código TRT-3-TP-1202, a partir da classe 

inicial e à medida que forem vagando. 

cinco) cargos 

33 (trinta 

Parágrafo único - O preenchimento de 75 (setenta e 

de Auxiliar Judiciário - código TRT-3-AJ-023 e de 

e três) cargos de Atendente Judiciário - código 

TRT-3-AJ-025, entre os criados pelo artigo anterior, fica vincu­

lado à extinção dos cargos de Datilógrafo TRT-3-SA-802 e de Agen­

te de Portaria TRT-3-TP-1202, respectivamente. 

Art. 39 - A escala de vencimentos e as respectivas 

referências dos cargos de Oficial de Justiça-Avaliador dos Qua­

dros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais do Traba­

lho serão as constantes do anexo 111 do Decreto-lei n9 1.902, de 

22 de dezembro de 1981, e Decreto-lei n9 2.004, de 6 de janeiro 

de 1983, na forma do anexo único a esta Lei. 

Art. 49 - O preenchimento de cargos de provimento 

efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região far-se-á de acordo com as normas 

legais e regulamentares estabelecidas para os demais Tribunais do 

Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 108 da Cons­

tituição Federal. 
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Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Tribunal 

Regional do Trabalho da Terceira Região. 

publicação. 

ELA/ . 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL I EM J q DE OUTUBRO DE 1984 

J~~yA6~-P 
SENADOR MOACYR f;zs,.~ 

PRESIDENTE 



(Art. 39 da Lei n9 de de de 1984) 
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Aviso n9 582-SUPAR. 

Em 13 de novembro de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual ' o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.247, de 13 de novembro de 1984. 

Aproveito a oport~nidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 

I 
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" 

., 
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MENSAGEM N9 443 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PHESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de s a ncionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

criação e extinção de cargos na Secretaria do Tribunal Regio 

nal do Trabalho da Terceira Região e dá outras providências". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor 

tunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Le i n9 

7.247, de 13 de novembro de 1984. 

Brasília, em 13 de no~mbro ,---- àe 1 984. 

-

• 

• 
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LEI NQ 7.247, de 13 de novembro de 1 984. 

Di spõe sobre a cri ação e exti nção de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regia 
nal do Trabalho da Terceira Região e 
dã outras providên~ias. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L 1 C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: , 

Art. 19 - Ficam criados, no . Quadro Permanente 
. . 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, os seguintes cargos: 

1 - no Grupo Atividades de ApoioJudiciãrio, cõ 

digo TRT-3-AJ-020, 124 (cento e vinte e quatro) de Tecnico Ju 
diciãrio, TRT-3-AJ-021; 41 (quarenta e um) de Oficial de Jus 

ta tiça Avaliador, TRT-3-AJ-022; 172 (cento e setenta e dois) de 
Auxiliar Judiciãrio, TRT-3-AJ-023; 22 (vinte e dois) deAgente 

. . 

de Segurança Judiciãria, TRT-3-AJ-024; e 94 (noventa e quatro) 
de Atendente Judiciãrio, TRT-3-AJ-025; 

11 - no Grupo Outras Atividades 
. . 

rior, cõdigo TRT-3-NS-900, 2 (dois) de Medico, 
. . 

de Nlvel Sup~ 

TRT-3-NS-901; 
2 (dois) de Psicõlogo, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odontõlogo, 
TRT-3-NS-909; 1 (um) de Engenheiro, TRT-3-NS-916; 5 (cinco) de 
Tecnico de Administração, TRT-3-NS-923; 2 (dois) de Contador, 
TRT-3-NS-924; e 2 (dois) de Assistente Social, TRT-3-NS-930; 

J 

• 
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111 - no Grupo Outras Atividades de Nivel Medio, 
cõdigo TRT-3-NM-1000, 2 (dois) ' de Auxiliar de Enfermagem, 
TRT-3-NM-1001, 3 (três) de Tecnico de Contabilidade, TRT-3-NM-1042; 

e 4 (quatro) de Telefonista, TRT-3-NM-1044; 

IV - no Grupo Artesanato, cõdigo TRT-3-Art-700, 

2 (dois) de Artifice de Mecânica, TRT-3-Art-702; 2 (dois) de 
Artifice de Eletl~ic;dade e Comunicações, TRT-3-Art-703; 3 (três) 

de Artlfice de Carpintaria e Marcenaria, TRT-3-Art-704; 2 (dois) 
de Artifice de Artes Graficas, TRT-3-Art-706; e 4 (quatro) de 
Auxiliar de Artifice, TRT-3-Art-709. 

Paragrafo ~nico - Os cargos a que se refere e~ 
te artigo serão escalonados pelas classes das respectivas C~ 

tegorias Funcionais, de acordo com a lotaçao fixada, observa 
dos os criterios legais e regulamentares vigentes. 

Art. 29 - Ficam extintos 75 (setenta e cinco) 
cargos de Datilõgrafo - código TRT-3-SA-802 e 33 (trinta e 
três) de Agente de Portaria - código TRT-3-TP-1202, a partir 
da classe inicial e ã medida que forem vagando. 

Paragrafo ~nico - O preenchimento de 75 (sete~ 

t a e c i n c o) c a r g o s d e A u x i 1 i a r J u d i c i a r i o - c õ d i g o T R T - 3 -AJ -O 23 
e de 33 (trinta e três) cargos de Atendente Judiciario - cõdi 
go TRT-3-AJ-025, entre os criados pelo artigo anterior, fica 
vinculado ã extinção dos cargos de Datilógrafo TRT-3-SA-802 e 
de Agente de Portaria TRT-3-TP-1202, respectivamente. 

Art. 39 - A escala de vencimentos e as respe~ 

tivas referências dos cargos de Oficial de Justiça-Avaliador 
dos Quadros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 



• 
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do Trabalho serão as constantes do anexo 111 do Decreto-lei n9 
1.902, de 22 de dezembro de 1981, e Decreto-lei n9 2.004, de 6 
de janeiro de 1983, na forma do anexo unico a esta Lei. 

Art. 49 - O preenchimento de cargos de provimen 
to efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re 
gional do Trabalho da Terceira Região far-se-ã de acordo comas 
normas legais e regulamentares estabelecidas para os demais Tri 
bunais do Trabalho, observadas as disposições do § 29 do art. 
108 da Constituição Federal. 

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão ã conta das dotações orçamentãrias do Tribu 
na1 Regional do Trabalho da Terceira Região. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposiçõe's em contrã 

rio. 

Brasll i a, em 13 de novembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da Republic . 

, 
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Dispõe sobre a criação e extinção de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região e da 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Re-
gião, os seguintes cargos: 

I - no Grupo Atividades de Apoio Judiciario, cõdigo 
TRT-3-AJ-020, 124 (cento e vinte e quatro) de Tecnico Judiciário, 
TRT-3-AJ-021; 41 (quarenta e um) de Oficial de Justiça Avaliador, 
TRT-3-AJ-022; 172 (cento e setenta e dois) de Auxiliar Judiciário, 
TRT-3-AJ-023; 22 (vinte e dois) de Agente de Segurança Judiciária, 
TRT-3-AJ-024; e 94 (noventa e quatro) de Atendente Judiciário, 
TRT-3-AJ-025; 

11 - no Grupo Outras Atividades de N;vel Superior, 
cõdigo TRT-3-NS-900, 2 (dois) de Medico, TRT-3-NS-901; 2 (dois) de Psicõ­
logo, TRT-3-NS-907; 2 (dois) de Odontõlogo, TRT-3-NS-909; 1 (um) de Enge­
nheiro, TRT-3-NS-916; 5 (cinco) de Tecnico de Administração,TRT-3-NS-923; 
2 (dois) de Contador, TRT-3-NS-924; e 2 (dois) de Assistente Social, TRT-
3-NS-930; 

111 - no Grupo Outras Atividades de N;vel Medio, cõdi 
go TRT-3-NM-1000, 2 (dois) de Auxiliar de Enfermagem, TRT-3-NM-1001, j 
(três) de Tecnico de Contabilidade, TRT-3-NM-1042; e 4 (quatro) de Telefo 
nista, TRT-3-NM-1044; -

IV - no Grupo Artesanato, cõdigo TRT-3-Art-700, 2 
(dois) de Art;fice de Mecânica, TRT-3-Art-702; 2 ldois) de Art;fice de 
Eletricidade e Comunicações, TRT-3-Art-703; 3 (tres) de Art;fice de Car­
pintaria e Marcenaria, TRT-3-Art-704; 2 (dois) de Art;fice de Artes Grafi 
cas, TRT-3-Art-706; e 4 (quatro) de Auxiliar de Art;fice, TRT-3-Art-709.-

Paragrafo unico. Os cargos a que se refere este ar 
tigo serão escalonados pelas classes das respectivas Categorias Funcio­
nais, de acordo com a lotação fixada, observados os criterios legais e re 
gulamentares vigentes. 

( L/ 
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gos de Datilógrafo -
de Portaria - código 
que forem vagando. 

2. 

Art. 29 - Ficam extintos 75 (setenta e cinco) car­
código TRT-3-SA-802 e 33 (trinta e três) de_ Agente 
TRT-3-TP-1202, a partir da classe inicial e a medida 

Parãgrafo unico. O preenchimento de 75 (setenta e 
cinco) cargos de Auxiliar Judiciãrio - código TRT-3-AJ-023 e de 33 (trin­
ta e três) cargos de Atendente Judiciãrio - código TRT-3-AJ-025, entre os 
criados pelo artigo anterior, fica vinculado ã extinção dos cargos de Da­
tilógrafo TRT-3-SA-802 e de Agente de Portaria TRT-3-TP-1202, respectiva­
mente. 

Art. 39 - A escala de vencimentos e as respectivas 
referências dos cargos de Oficial de Justiça-Avaliador dos Quadros de Pes 
soal das Secretarias dos Tribunais Regionais do Trabalho serão as constan 
tes do anexo 111 do Decreto-lei n9 1.902, de 22 de dezembro de 1981, e De 
ereto-lei n9 2.004, de 6 de janeiro de 1983, na forma do anexo unico a es 
ta lei. 

Art. 49 - O preenchimento de cargos de provimento 
efetivo do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região far-se-ã de acordo com as normas legais e regula­
mentares estabelecidas para os demais Tribunais do Trabalho, observadas 
as disposições do § 29 do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação des-
ta lei correrão ã conta das dotações orçamentãrias do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região. 

blicação. 
Art. 69 Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS EPUTADOS, em ~9 de maio de 1984. 
I {n , 

/ PAU LI NO 

/' ~ / 
L_ -..---. ti /-~..... L-

C1CERO DE VASCONCELLOS 
Primeiro Vice-Presidente, 

da Presidência 
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